PODER JUDICIAiQIO FEDERAL .
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA
COORDENADORIA DE LICITAGOES E CONTRATOS

PREGAO ELETRONICO N.° 77/2020, incluindo as alteragdes do 2° Adendo
Processo TRE/CE n.° 11.639/2020

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceara, através de seus Pregoeiros, instituidos pela Portaria n.° 3 de
3 de janeiro de 2020, comunica aos interessados que realizara licitagdo na modalidade de PREGAO ELE-
TRONICO, do tipo menor prego, para fornecimento de licengas de uso e atualizagéo de software VMWare,
nos termos das Leis n.° 8.666/1993, com as devidas altera¢des, n.° 10.520/2002, Lei Complementar n.°
123/2006, Decreto 7.174/10, Decreto 8.538/2015, Decreto 10.024/2019 e demais normas pertinentes e ain-
da mediante as condi¢des estabelecidas neste edital e em seus anexos.

A Sessédo Publica, por meio de Sistema Eletrénico, para a Abertura das Propostas, dar-se-a
no dia 13 de novembro de 2020, as 09:00h (nove horas), ou as mesmas horas do primeiro dia util
subsequente, na hipotese de ndo haver expediente nesta data no edificio-sede do TRE-CE, localizado na
Rua Jaime Benévolo, n.° 21, Centro, nesta Capital, CEP 60.050-080, ou em caso de problemas técnicos de
acesso a Internet ou ao sitio www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso de licitagdo e durante a sessédo publica,
observardo, obrigatoriamente, o horario de Brasilia — DF, e dessa forma serdo registradas no sistema
eletrbnico e na documentacéo relativa ao certame.

Integram este edital os seguintes anexos:

Anexo | — Modelo de Proposta de Precos.

Anexo Il — Minuta do contrato.

Anexo Il — Termo de Referéncia e seu Subanexo.

Anexo IV — Precos de Referéncia.

Capitulo | - DO OBJETO

1.1. A presente licitagdo tem como objeto o fornecimento de licengcas de uso e atualizagao de
software VMWare, com garantia e suporte técnico do fabricante pelo periodo de 60 (sessenta) meses,
servico de instalagédo e configuragdo, e repasse tecnolégico hands-on, observando as especificagbes deste
Edital e seus anexos.

1.2. A especificagdo da solugdo objeto deste certame é composta do disposto na Tabela 1 do item
1.8 do Anexo lll — Termo de Referéncia e as especificagbes técnicas dos produtos e servigos consta do
Subanexo 1 do Termo de Referéncia.

1.3. Nos Subanexos | e Il do Termo de Referéncia, constam, respectivamente, a especificagdo do
aparelho que sera fornecido em comodato e o modelo do Termo de Compromisso de Confidencialidade e
Sigilo da contratagéo.

1.4. Na hipotese de haver diferengca na descricdo registrada no Sistema Comprasnet
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e nas especificagdes constantes no ANEXO Il deste edital, devera
ser considerada a do edital.

Capitulo Il - DAS CONDIGOES PARA PARTICIPACAO

2.1 Poderéo participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta licitagédo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.2.1. Poder&o parti-
cipar deste Pregéo interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitagédo, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF,
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.

2.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor fa-
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miliar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar n° 123, de 2006.
2.3. Nao poderéo participar desta licitagao os interessados:
2.3.1. proibidos de participar de licitagdes e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla-
¢ao vigente;
2.3.2. que ndo atendam as condigbes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.3.3. estrangeiros que nao tenham representacao legal no Brasil com poderes expressos para re-
ceber citagao e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.4. que se enquadrem nas vedacdes previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
2.3.5. que estejam sob faléncia, concurso de credores ou em processo de dissolu¢ao ou liquida-
¢ao; A participagdo de empresas em recuperacao judicial ocorrera mediante apresentacéo de cer-
tiddo ou decisado de instancia judicial competente, na qual conste as documentacdes cujas apre-
sentacoes ficam dispensadas nas licitagdes publicas.
2.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consaorcio;
2.3.7. Organizactes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigcao
(Acdrdao n° 746/2014-TCU-Plenario).

2.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitagcdo deverdo com-
provar seu enquadramento e condigao através de Declaracao Especifica registrada em campo especifico do
SISTEMA, nos termos do subitem 4.2.4. deste Edital, facultado ao TRIBUNAL se for o caso, promover dili-
géncia com a finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte diante das normas da Lei.

2.5. A Secretaria Especial de Desburocratizagdo, Gestao e Governo Digital do Ministério da Eco-
nomia atuara como provedor do SISTEMA, ndo se responsabilizando o TRIBUNAL por eventual descone-
xao sua ou dos licitantes ao SISTEMA, assim como por eventuais danos decorrentes do uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros.

2.6. O LICITANTE responsabilizar-se-a por todas as transagdes que forem efetuadas em seu
nome no SISTEMA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sesséao publica.

2.7. Todos os custos decorrentes da elaboragao e apresentagao de propostas serdo de responsa-
bilidade exclusiva da licitante, ndo sendo o TRE-CE, em nenhum caso, responsavel pelos mesmos, inclusi-
ve, pelas transagoes que forem efetuadas em nome da licitante, no sistema eletrénico. O TRE-CE também
nao se responsabilizara por eventual desconexao.

2.8. Fica vedada a participagéo, nesta licitagdo, de empresa que possua, entre seus sécios, servi-
dor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara, em observancia ao disposto no art. 9°, inciso lll, da
Lei n. 8.666/93.

2.9. As informacgbes necessarias a verificagdo do cumprimento das condi¢gdes elencadas nos itens
anteriores poderao ser obtidas em qualquer registro cadastral dos 6rgdos ou entidades da Administragédo
Publica, ai incluidos os sites do SICAF, do Portal da Transparéncia, sitio da Receita Federal e do Cadastro
Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa, nos termos do acérddo n°
1.793/2011, do Plenario do Tribunal de Contas da Uniao.

Capitulo lll - DO CREDENCIAMENTO PARA O PREGAO ELETRONICO

3.1. O Credenciamento é o nivel basico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participagéo dos interessados na modalidade licitatéria Pregao, em sua forma eletrénica.

3.2. O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
Www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presuncdo de sua capacidade técnica para realizacdo das transacdes
inerentes a este Pregao.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacgdes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do érgao ou
entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/10/2020 17:53:49
Por: ALINY GUERRA VALE



https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
SICAF e manté-los atualizados junto aos o6rgdos responsaveis pela informagdo, devendo proceder,
imediatamente, a correcdo ou a alteragao dos registros tdo logo identifique incorregdo ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A ndo observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificagdo no
momento da habilitagao.

Capitulo IV — DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PRECOS

4.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitacdo exigidos no edital, proposta com a descricdo do
objeto ofertado e o prego por item e por lote, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao
publica, quando, entédo, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacgao.

4.2. No momento do envio da proposta, as licitantes deverdo manifestar, no sistema
eletrénico, por meio de declaragao:
4.21. gque cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
se for o caso;
1.1.1.1. a assinalagdo do campo “nao” apenas produzira o efeito de o licitante néo
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.2.2. que esta ciente e concorda com as condigdes contidas no Edital e seus anexos;
4.2.3. que cumpre os requisitos para a habilitacdo definidos no Edital e que a proposta
apresentada estad em conformidade com as exigéncias editalicias;

424, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

4.2.5. que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicao;

4.2.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrugédo
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.
4.2.7. que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Il do
art. 5° da Constituicao Federal,

4.2.8. que os servigos sdo prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da
Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacao,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.2.9. A opcéo pela utilizagdo do direito de preferéncia do Decreto 7174/2010, se for o
caso, se o produto atender aos requisitos dos incisos |, Il ou Ill do art. 5° do mesmo diploma
normativo.

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

4.4. Os licitantes poderao deixar de apresentar os documentos de habilitagdo que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessao
publica do Pregao, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios, diante da inobservancia
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

4.6. Serao desclassificadas as propostas que ndo atenderem as exigéncias do presente Edital
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

4.7. Apés o encerramento da etapa de lances, a proposta de pregcos da(s) empresa(s)
vencedora(s), datada e ajustada com os lances ofertados, de pleno acordo com todos os requisitos do item
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4.8, devera ser enviada exclusivamente como anexo através da fungédo “Enviar anexo/planilha atualizada”,
disponibilizada pela pregoeira na fase de aceitagao, impreterivelmente no prazo de 2 (duas) horas, a partir
da convocacgéo, sob pena de ser recusada pela pregoeira.

4.7.1. Os anexos deverdo ser enviados em arquivo especifico tipo “doc”, “odt”, “xIs” ou
“ods”, compativeis com os aplicativos Microsoft Excel 97 e BrOffice 3.3.0, ou ainda, em formato
nao editavel do tipo “.pdf’.

4.7.2. Eventuais erros no preenchimento da proposta ndao sao motivos para a
desclassificagdo da mesma, quando esta puder ser ajustada pela licitante, sem a majoragdo do
preco ofertado e sempre obedecendo-se ao prazo previsto no item 4.7.

4.8. O documento a ser anexado devera vir sem cotacoes alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas e devera atender aos seguintes requisitos:

a) proposta definitiva de precos, com detalhamento da solugdo, cotacdo dos valores
unitarios e totais do item e valor global do lote, conforme as quantidades constantes do item 1.8 do
Anexo Il - Termo de Referéncia, expressos em algarismo e por extenso, em moeda corrente nacional;

b) Anexar a proposta documentos oficiais do fabricante, anexados a proposta, devendo cons-
tar nestes os cédigos do fabricante (part numbers) dos materiais e servigos cotados, de forma a viabilizar
sua conferéncia pelo TRE.

b.l. Os documentos oficiais do fabricante podem ser: folhetos técnicos (datasheets), manuais

técnicos, especificagdes, ou ainda, reprodugdes de paginas de sitios web oficiais do fabricante.

b.Il. No caso da entrega de reproducdes de paginas de sitios web, o enderego (URL) da pagina

deve ser inteira e claramente identificada, de forma a permitir sua verificagao.

c) validade da proposta, que ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessao de abertura desta licitagao;

d) declaragdo expressa de que todos os todos os custos necessarios para a entrega
completa do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos
que incidam ou venham a incidir sobre a contratagdo, correm por conta da proponente e outros necessarios
ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

e) Declaragao expressa de que possui total conhecimento e que concorda com todos os
termos e lote do edital e seus anexos, inclusive quanto a garantia técnica disposta no item 13 do Termo de
Referéncia.

f)  indicagdo do nome da empresa (razéo social), n.° do CNPJ/MF e endereco;

g) Indicagédo do telefone/fax para contato, email comercial, bem como dados bancarios da
pessoa juridica (conta corrente, agéncia e banco).

h) apresentar, juntamente a proposta, caso queira fazer uso dos beneficios previstos no
Decreto n°. 7.174/2010, comprovacao de atendimento ao Processo Produtivo Basico e/ou a condigdo de
produto com tecnologia desenvolvida no Pais, para fruigdo dos incentivos fiscais regulamentados pelo
Decreto n. 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto n. 6.008, de 29 de dezembro de 2006.

4.9. Caso a empresa proponente queira fazer uso dos beneficios previstos no Decreto n°.
7.174/2010, devera comprovar o atendimento ao Processo Produtivo Basico e/ou a condi¢gao de produto
com tecnologia desenvolvida no Pais, mediante a apresentagdo do documento comprobatério a fruicdo dos
incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto n. 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto n.

6.008, de 29 de dezembro de 2006, conforme a exigéncia do item 4.8, alinea “i",0 qual devera ser anexado
a proposta.

4.10. Para usufruir da preferéncia de que trata o item anterior, devera o licitante informar,
quando do registro de sua proposta, em campo préprio do sistema de compras do Governo Federal, no sitio
www.comprasgovernamentais.gov.br, que seu produto atende os requisitos dos incisos |, Il ou Ill do art. 5°
de Decreto n. 7.174/2010, na forma do item 4.2.5.

4.11. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrera apds a realizagdo dos procedimentos de negociagéo e
julgamento da proposta.

4.12. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagao do licitante melhor classificado
somente serdo disponibilizados para avaliagdo da pregoeira e para acesso publico apds o encerramento do
envio de lances.

4.13. A licitante sera responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrénico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e declaragdes assinaladas no
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sistema, assim como os lances inseridos durante a sessao publica.

4.14. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceara procedera a abertura de processo administrativo,
visando a apuragao de responsabilidade das empresas que descumprirem as regras editalicias durante a
sessao publica. Considerar-se-a descumprimento ao prazo disposto no item 4.7, o envio de proposta que
nao atenda aos requisitos do item 4.8 e ainda, a inabilitagdo da licitante, tornando sem efeito as declaragbes
exigidas no item 4.2, o que ensejam a aplicagdo da san¢ao especificada no item 11.1, conforme disciplina o
artigo 49 do Decreto n° 10.024/2019.

4.15. A(s) licitante(s) devera(ado) utilizar o Anexo | deste Edital para a formulacdo de sua
proposta, complementando as informagdes, caso necessario.

4.16. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

4.17. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens.

4.18. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, sob
alegacéao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

Capitulo V - DO INIiCIO DA SESSAO PUBLICA

5.1. A Pregoeira, via sistema eletrénico, dara inicio a Sess&do Publica, na data e horario
previstos neste Edital com a divulgagdo das propostas de pregos recebidas no prazo avengado, as quais
deverdo guardar perfeita consonéncia com as especificagdes e condi¢des detalhadas no instrumento
convocatorio.

5.2. A Pregoeira verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanaveis ou ndo apresentem as especificagbes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.

52.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A nédo desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao.

5.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarao da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Capitulo VI - DA FORMULAGAO DE LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderdo encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrénico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo
horario de registro e valor. Assim como as propostas, os lances serdo ofertados pelo valor total do item.

6.2. As licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observado o horario fixado e as regras
de aceitagdo dos mesmos.

6.3. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo minimo de diferenga de valores que incidira tanto em relagao
aos lances intermediarios quanto em relagdo aos que cobrirem a melhor oferta.

6.4. No transcurso da Sessao Publica as licitantes serdo informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificagdo do detentor do lance.

6.5. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletrdnico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes.

6.6. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira
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tanto em relagéo aos lances intermediarios quanto em relagédo a proposta que cobrir a melhor oferta devera
ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

6.7. A etapa de lances da sessdo publica tera duragao de dez minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do
periodo de duragdo da sessao publica.

6.8. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagao,
inclusive no caso de lances intermediarios.

6.9. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao
publica encerrar-se-a automaticamente.

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacado automatica pelo sistema,
podera a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sesséo publica
de lances, em prol da consecug¢ao do melhor preco.

6.11. Caso ocorra a desconexao da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo,
o sistema eletrénico podera permanecer acessivel as licitantes para a recepgédo dos lances, retomando a
pregoeira, quando possivel, a sua atuagao no certame, sem prejuizo dos atos realizados.

6.11.1. Quando a desconex&o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessdo do

pregao sera suspensa e tera reinicio somente apds comunicacdo expressa aos participantes,

no link de avisos do comprasnet, com envio do aviso ao endereco eletrénico utilizado para

divulgagao.

6.12. A ordem de apresentacdo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificagdo, de maneira que sé podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances).

6.13. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrénico dentre
as propostas empatadas.

6.14. A Pregoeira convocara a licitante vencedora apds o encerramento da etapa de lances da
sessdo publica ou, quando for o caso, apds a negociagao e a decisdo acerca da aceitagdo da proposta,
solicitando a inclusdo da proposta ajustada, exclusivamente na forma eletrénica, através da funcao
“convocar anexo”, disponibilizada na ferramenta para a pregoeira.

6.15. Nao serado aceitas propostas com 0s precos excessivos ou inexequiveis, considerando-
se inexequiveis aqueles que ndo venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentacao que
comprove que os custos dos insumos s&o coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade sao compativeis com a execugao do objeto, 0 que ocorrera apoés a solicitagao da pregoeira.

6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, a pregoeira devera
encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em condi¢des diferentes das previstas neste
Edital.

6.16.1. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.16.2. No caso de negociagao proposta pela pregoeira no chat, aguardar-se-a o prazo de
15(quinze) minutos para que a licitante manifeste sua aceitacdo ou recusa a solicitagdo
realizada.

6.16.3. A pregoeira solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas)

horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

Capitulo VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Para julgamento sera adotado o critério de menor valor total por lote, atendidas as
especificagdes contidas neste Edital e seus anexos.

7.2. A pregoeira efetuara o julgamento da proposta, apds o encerramento da etapa de lances
e envio do anexo de proposta, podendo encaminhar pelo sistema eletrénico contrapropostas, diretamente
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ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preco melhor, bem como
decidir sobre a sua aceitacdo. A negociacdo sera realizada por meio do sistema eletrénico podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.3. Analisada a aceitabilidade dos pregos obtidos, a pregoeira divulgara o resultado de
julgamento das Propostas de Pregos, sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor valor total
por lote.

7.4. Serao desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste
edital e seus anexos, que sejam omissas, apresentem pregos excessivos, inexequiveis ou irregularidades e
defeitos que dificultem o julgamento.

7.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.6. Quando o licitante apresentar precgo final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
precos ofertados para o mesmo item, ndo sendo possivel a sua imediata desclassificacdo por
inexequibilidade, sera obrigatdria a realizagao de diligéncias para o exame da proposta.

7.7. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que
fundamentam a suspeita.

7.8. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo minimo de 1 (uma) hora ou,
dependendo da comprovagao a ser solicitada, abrir o prazo de, no minimo 24 (vinte e quatro) horas para
analise dos precos pelo setor solicitante do bem ou servigo, sob pena de nao aceitagao da proposta.

7.8.1.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessdo, informando no “chat” a nova
data e horario para a continuidade da mesma.

7.9. Sendo aceitavel a proposta da licitante detentora da melhor oferta, devera ser
comprovada sua condigéo de habilitagdo, na forma do que determina o Capitulo VIII deste Edital.

7.10. Se a proposta ou o lance de menor valor nao for aceitavel ou se a licitante desatender as
exigéncias habilitatérias, o(a) Pregoeiro(a) examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitagdo na ordem de classificacdo, e assim sucessivamente, até a
apuracgao de uma proposta ou lance que atenda as condi¢des do Edital e seus Anexos.

7.11. Ocorrendo a situagéo a que se refere o item anterior, o(a) Pregoeiro(a) podera negociar
com a licitante para que seja obtido prego melhor.

7.11.1. A negociagao sera proposta pela pregoeira no chat do Pregdo Eletrénico e a licitante

devera se manifestar no prazo maximo de 15 (quinze) minutos quanto a sua aceitagdo ou

recusa a solicitagao realizada.

7.12. Em caso de divergéncia entre as informag¢des contidas no sistema eletrbnico e na
proposta especifica, prevalecerdo aquelas da proposta.

7.13. Nao se considerara qualquer oferta de vantagem que néo esteja prevista no objeto deste
Edital e seus Anexos.

7.14. Constatado o atendimento pleno as exigéncias editalicias, sera declarada a licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo(a) Pregoeiro(a).

7.15. Todos os valores, pregos e custos da proposta terdo como expressao monetaria a moeda
corrente nacional (art. 5°, Lei n.° 8.666/93). Serao desclassificadas as propostas que nao atenderem a essa
determinacgéo legal.

7.16. Em nenhuma hipétese sera recebida proposta fora do prazo estabelecido.

7.17. E vedada qualquer indexagéo de pregos por indices gerais ou que reflitam variagdes dos
pregos.

7.18. A indicagdo do lance vencedor, a classificagdo dos lances apresentados e demais
informacgdes relativas a sessédo publica do Pregdo Eletronico constardo de ata divulgada no sistema
eletrbnico, sem prejuizo das demais formas de publicidade previstas no Decreto n.° 10.024/2020 e na
legislagdo pertinente.
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Capitulo VIIl - DA HABILITAGAO

8.1. A comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, habilitacdo parcial e qualificagdo
econdmico-financeira sera verificada mediante consulta on-line ao SICAF, sendo o resultado informado aos
interessados na prépria sessao e devera ser constatado o seguinte:

8.1.1.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

8.1.2. Prova de regularidade com a Seguridade Social;

8.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS.
8.1.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho.
8.1.5. Balango Patrimonial.

8.2. A etapa de habilitagdo compreendera ainda:

8.2.1. consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) da
Controladoria Geral da Unido — CGU;

8.2.2. consulta ao Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade do
Conselho Nacional de Justica — CNJ;

8.2.3. consulta ao CNAE da empresa no sitio da Receita Federal;
8.2.4. consulta “on-line” ao SICAF da composigéo societaria da licitante;
8.2.5. consulta a lista de iniddneos do Tribunal de Contas da Uni&o.

8.3. Seréao inabilitadas as licitantes que ndo comprovem a regularidade exigida no item 8.1
e que constem nos cadastros listados no item 8.2, que ndo apresentem atividade pertinente e compativel
com o objeto e que possuam dentre os sécios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceara.
8.3.1. Com relacdo aos cadastros do item 8.3, somente ser&o inabilitadas as empresas que
sofreram a aplicagcado da sancgao fundamentada no art. 7° da Lei n® 10.520/2002 e do art. 87,
IV da Lei 8.666/93, as quais impedem a licitante de contratar com toda a Administragcao
Publica, ou, ainda aquelas apenadas pela Administracdo do 6érgao licitante, sob o
fundamento do art. 87, lll, da Lei n° 8.666/93, sendo neste caso o impedimento limitado ao
ambito do 6rgéo aplicador da sangao.

8.4. Caso os documentos exigidos para habilitagdo nao estejam contemplados no SICAF, ou
nao haja disponibilidade de realizar a consulta nos sitios emitentes das certidées vencidas, ou ainda as
declaragbes constantes nos itens 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5 ndo estejam completas e corretas ou
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, serd exigido o envio da documentacao ou
declaragbes, como anexo no sistema ou através do e-mail selic@tre-ce.jus.br, no prazo maximo de 2 (duas)
horas, ap6s solicitagdo do(a) Pregoeiro(a).

8.5. Sera exigido, ainda, para fins de habilitagdo os seguintes documentos, observadas as
orientagdes do item 8.7, sob pena de inabilitagéo:

a) Declaragédo de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo
da Republica Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/1993,
acrescido pela Lei n.° 9.854/1999, nos termos do Decreto n.° 4.358/2002, que devera ser apresentada no
sistema eletronico pelas licitantes, no momento de envio das propostas;

b) Declaragdo de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitagao na
presente licitagdo, exigida somente para as licitantes que optarem pela verificacdo da sua regularidade fiscal
pelo SICAF, que devera ser apresentada no sistema eletronico pelas licitantes, no momento de envio
das propostas;

c) Declaragdo de que a proposta foi elaborada de modo independente, que devera ser
apresentada no sistema eletronico pelas licitantes, no momento de envio das propostas.

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de
eleicdo de seus administradores; inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercicio; e decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais e ato de registro ou autorizagao para funcionamento expedido pelo
o6rgao competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Certiddo negativa de faléncia e recuperagao judicial, expedida pelo distribuidor ou
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa juridica, ha menos de 180 (cento e oitenta) dias
da data de recebimento dos envelopes, mencionada no predmbulo do edital, especificamente para as
certiddes sem prazo de validade.
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e.1) A Certiddo negativa e recuperagéo judicial, podera ser substituida por certiddo ou decisdo
de instancia judicial competente, na qual conste as documentagbes cujas apresentagdes ficam
dispensadas nas licitagdes publicas, no caso da licitante estar em recuperagao judicial.

f) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa juridica de direito publico ou
privado que comprove(m) que o a licitante executou ou esta executando servicos da mesma natureza ou
similares ao da presente contratagdo.

f.1) O atestado devera conter o nome do 6rgao ou empresa responsavel pela emissao do ates-

tado, com o CNPJ, inscrigdo estadual, endere¢o completo, o periodo de execugao dos servigos

e a indicacao do instrumento contratual, se for o caso.

f.2) O documento deve manifestar acerca do conteudo e da qualidade dos servigos prestados,

atestando que os servigos foram cumpridos satisfatoriamente e sem que haja registro desabo-

nador de aspectos comerciais ou técnicos da licitante.

f.3) Identificagdo do responsavel pela emissao do atestado, com nome, fungéo e telefone para

solicitacdo de informacgdes adicionais.

8.6. Caso o balango patrimonial apresente alguma irregularidade perante o SICAF ou,
embora regular, apresente indices de LG, SG, e LC menores que 1, a licitante devera encaminha-lo a
pregoeira juntamente as demonstragdes contabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situacdo financeira da empresa, vedada a sua substituicido por
balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha
mais de 3 meses da data de apresentagao da proposta;

8.6.1. Serao considerados na forma da lei o balango patrimonial e as demonstragdes contabeis
assim apresentados:
8.6.1.1. publicados em Diario Oficial; ou
8.6.1.2. publicados em jornal de grande circulagéo; ou
8.6.1.3. por copia registrada no érgao de registro publico competente da sede ou domicilio
da licitante; ou
8.6.1.4. por copia extraida do Livro Diario — devidamente autenticado no 6rgédo de registro
publico competente da sede ou domicilio da licitante - inclusive com os Termos de Abertura
e de Encerramento; ou
8.6.1.5. por cépia extraida do Livro Diario, com o respectivo comprovante de entrega da
Escrituragao Contabil Digital ao SPED Contabil, juntamente ao termo de autenticagdo
eletrénica realizada pela Junta Comercial; ou
8.6.1.6. outros meios permitidos pelas normas de regéncia;
8.6.2. A analise da qualificagdo econdmico-financeira sera feita por servidores qualificados
designados pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceara e avaliada pelos indices de Liquidez
Geral (LG), Solvéncia Geral (SG), e Liquidez Corrente (LC), que deverdo ser iguais ou
superiores a 1 (um):

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVELALONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

SG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

LC =__ ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

8.6.3. As formulas deverao estar devidamente aplicadas em memorial de calculos juntado ao
balanco;

8.6.4. A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer dos indices - Liquidez
Geral - LG, Solvéncia Geral - SG, e Liquidez Corrente — LC, devera comprovar Patrimonio
Liquido minimo correspondente a 10% do valor total estimado para a contratagdo, na forma dos
§§ 2° e 3°do art. 31 da Lei n° 8.666/93;

8.6.5. Se necessaria a atualizagdo do balango e do patriménio liquido, devera ser apresentado,
juntamente a esses documentos, o memorial de célculo correspondente.

8.6.6. As demonstragbes contabeis deverdo apresentar as assinaturas do titular ou
representante da empresa e do contabilista responsavel, legalmente habilitado;

8.6.7. As demonstragdes contabeis das empresas com menos de um exercicio social de
existéncia devem cumprir a exigéncia contida na lei, mediante a apresentagdo do Balango de
Abertura ou do ultimo Balango Patrimonial levantado; e
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8.6.8. Poderdo ser exigidas das empresas, para confrontagdo com as demonstragbes
contabeis, as informacdes prestadas a Receita Federal.

8.7. Nao ha necessidade de que as microempresas € empresas de pequeno porte
apresentem documentacéo referente a regularidade fiscal valida, em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei
Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°® 147/2014. Havendo alguma restricéo,
proceder-se-a na forma do subitem 8.6.1. Os demais documentos exigidos nos itens 8.2 e 8.5 deverao ser
apresentados sem restrigoes.

8.7.1. Havendo alguma restricdo na comprovagado da regularidade fiscal, sera assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério do
TRE-CE, para a regularizagdo da documentagédo, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa.

8.7.2. A ndo-regularizagdo da documentagdo, no prazo previsto no subitem 8.6.1, implicara
decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das sancgbes previstas no art. 81 da Lei
n.°8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administragdo convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitagao.

8.8. Se a documentagdo de habilitagdo ndo estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Pregoeira considerara a licitante inabilitada.

8.9. Quaisquer documentos necessarios a participagdo no presente certame licitatorio
apresentados em lingua estrangeira deverdo ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante
reconhecimento da assinatura do tabelido ou notario do pais de origem, que tiver reconhecido a assinatura
do emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor
juramentado.

8.10. Se a licitante desatender as exigéncias habilitatérias, a Pregoeira examinara a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitagdo da licitante, na ordem de
classificagdo, e assim sucessivamente, até a apuragdo de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora.

8.11.  Né&o serdo aceitos protocolos de entrega ou solicitacdo de documentos em substituicdo
aos requeridos neste Edital e em seus anexos.

8.12.  Quando houver documentos que ndo sejam expedidos pela propria empresa e o 6rgéo
emissor ndo declare a validade do documento, este tera validade de 90 (noventa) dias, contados da data de
emissao.

8.13. Ao final da sessé&o, na hipétese de inexisténcia de recursos, sera feita, pela Pregoeira,
a adjudicagédo do objeto a licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos para
homologacdo do certame e decisdo quanto a contratacdo. Na hipdtese de existéncia de recursos, o
processo virtual serd encaminhado a Autoridade Superior competente deste TRE para julgamento e, em
caso de improvimento, adjudicagdo do objeto da licitagédo a licitante vencedora, homologagéo do certame e
decisdo quanto a contratagao.

8.14. O licitante devera manter, durante toda a execucdo, as condigbes de habilitacao
estipuladas nos itens 8.1, 8.2 e 8.5 do edital.

Capitulo IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagéo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no
minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer, de forma motivada, isto
€, indicando contra qual(is) decisdo(des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo préprio do
sistema.

9.1.1. O sistema encaminhara automaticamente e-mail para as demais licitantes quando

do registro das razdes do recurso.

9.2. Havendo quem se manifeste, cabera a Pregoeira verificar a tempestividade e a
existéncia de motivagdo da intengdo de recorrer, para decidir se admite ou ndo o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira ndo adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara
as condicoes de admissibilidade do recurso.

9.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entdo, o prazo de trés dias
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para apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazbes também pelo sistema eletrbnico, em outros trés dias, que
comegarao a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

9.4. A falta de manifestagdo imediata e motivada da licitante importara a decadéncia do seu
direito de recurso e a adjudicacao do objeto licitado ao vencedor.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.6. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no
enderecgo constante neste Edital.

9.7. As decisbes da Pregoeira e autoridade competente serdo registrados em campo
especifico do sistema.

9.8. Julgados os recursos, a autoridade titular do érgdo promotor do certame fara a
adjudicacdo do objeto a licitante declarada vencedora, homologara a licitacdo e decidira quanto a
contratagao.

9.9. Nao serdo conhecidos os recursos interpostos apdés o encerramento da sesséo, nem
serao recebidas as peticdes de contrarrazdes apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o
disposto no item 9.1 deste edital.

Capitulo X — DO CONTRATO, DA VIGENCIA E DO REAJUSTE

10.1 Sera firmado contrato com a licitante vencedora, o qual tera suas clausulas e condicoes
reguladas pelas Leis n.° 10.520/2002 e n.° 8.666/1993.

10.2 Fardo parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante
vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitagdo, bem como as condigbes
estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrigao.

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias, sem
justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, sera convocada outra licitante, observada a ordem
de classificagdo, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-se, a licitante
vencedora, as penalidades aludidas no Capitulo XI deste Edital.

104 Se a licitante vencedora ndo apresentar situacdo regular no ato da assinatura do
contrato, sera aplicada a regra prevista no item 10.3 deste Capitulo.

10.5 A execugao do contrato sera acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administracéo, especialmente designado na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/1993.

10.6 O contrato a ser firmado entre o TRE/CE e a licitante vencedora tera vigéncia de 12
(doze) meses, a partir da data da publicagéo de seu extrato no Diario Oficial da Unido.

Capitulo XI - DAS PENALIDADES

11.1. A licitante que deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame ou apresentar
documentacao falsa, ensejar o retardamento da execugéo de seu objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execugdo do Contrato, comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio de citagdo e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigéo ou até
que seja promovida sua reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, ficara impedida
de licitar e contratar com a Unido e, se for o caso, sera descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominagdes legais.

11.2. Em caso de inexecugao total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisao
do contrato, poderéo ser aplicadas as penalidades previstas na Clausula Décima Segunda da Minuta de
Contrato — Anexo |l deste edital.

Capitulo XIl - DA RESCISAO

Vide Clausula Décima Terceira do Anexo |l deste Edital

Capitulo XIlIl - DA DOTAGAO

Vide Clausula Décima Primeira do Anexo Il deste Edital
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Capitulo XIV - DAS OBRIGACOES DA EMPRESA VENCEDORA
Vide Clausula Sexta do Anexo Il deste Edital

Capitulo XV - DOS DEVERES E OBRIGAGOES DO TRE/CE

Vide Clausula Sétima do Anexo Il deste Edital

Capitulo XVI - DAS OBRIGAGOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA LICITANTE VENCEDORA

Vide Clausula Oitava do Anexo Il deste Edital

Capitulo XVII - DO PAGAMENTO

Vide Clausula Quinta do Anexo Il deste Edital

Capitulo XVIII- DA IMPUGNAGAO E SOLICITAGAO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

18.1. A solicitagdo de esclarecimento de duvidas a respeito de condigbes deste Edital, de
outros assuntos relacionados a presente licitagao, divida de interpretagdo ou omissao, devera ser efetuada
pelas empresas interessadas em participar do certame até o 3° (terceiro) dia util que anteceder a data
estabelecida no preAmbulo deste Instrumento convocatoério para a abertura da sessao eletrdnica, sob pena
de aceitagado de todas as condicdes editalicias.

18.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatério deverdo ser
enviados a Pregoeira, até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para abertura da sessao publica,
interposta por meio eletrénico, através dos e-mails selic@tre-ce.jus.br e licitacoestrece@gmail.com ou
através de documento protocolizado neste Tribunal, a ser comunicada a Pregoeira Oficial do TRE/CE.

18.3. E facultado a qualquer cidaddo impugnar, por escrito, os termos do presente Pregao,
até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para a realizagdo da sess&o publica de Pregéo, devendo o
Tribunal, através da Pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a peticdo no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, exclusivamente por meio eletrénico.

18.4. A impugnacao feita tempestivamente pela licitante ndo a impedira de participar deste
Pregéo até o transito em julgado da decisao a ela pertinente.

18.5. A impugnagéo devera ser interposta por meio eletrdnico, por e-mail ou através de
documento protocolizado neste Tribunal, a ser comunicada a Pregoeira Oficial do TRE/CE.

18.6. Se acolhida peti¢gdo contra este Edital, sera designada nova data para a realizagéo
deste Pregéo.

18.7. As impugnacbes e os pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas
respostas serdo divulgados no sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, no link: acesso
livre/pregdes/agendados - Caodigo UASG 070007 ou no link “visualizar

impugnagdes/esclarecimentos/avisos”.
Capitulo XIX - DAS DISPOSIGOES FINAIS

19.1.  Nenhuma indenizacdo sera devida as licitantes por apresentarem documentacao e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Edital.

19.2. Apds a declaracdo do vencedor da licitagdo, ndo havendo manifestagcao das licitantes
quanto a intengao de interposi¢cao de recurso, a Pregoeira adjudicara o objeto licitado, que posteriormente
sera submetido a homologagéao pela autoridade superior competente.

19.3. No caso de interposicdo de recurso(s), apdés proferida a decisdo quanto ao(s)
mesmo(s), sera o resultado da licitagdo submetido a Autoridade Superior, para os procedimentos de
adjudicacao e homologagéo.

19.4. As empresas licitantes sdo responsaveis pela fidelidade e legitimidade das
informacgdes, das propostas e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitagao.

19.5. A indicagdo do lance vencedor, a classificagdo dos lances apresentados e demais
informacgdes relativas a sessdo publica do Pregao Eletrdnico constardo de ata divulgada no sistema
eletrdnico, sem prejuizo das demais formas de publicidade previstas no artigo 8°, §2° do Decreto n.°
10.024/2019 e na legislagao pertinente.

19.6. No caso de a empresa ser optante pelo “SIMPLES”, devera apresentar com a nota
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fiscal e/ou documento equivalente, cépia autenticada do Termo de Opgao ou de Isencdo naquilo que estiver
dispensado legalmente, sob pena de retengédo na fonte, por parte deste Tribunal, do imposto de renda
pessoa juridica, da contribuicdo social sobre o lucro liquido, da contribuigdo para a seguridade social e da
contribuicdo para o PIS/PASEP, sobre os valores pagos a quaisquer pessoas juridicas, consoante determina
a Lei n.° 9.430/96, a Instrugdo Normativa Conjunta n.° 539/05 do SRF/STN/SFC e a Lei Complementar n.°
116 de 31/07/2003, art. 6°, §2°, I, c/c Decreto n° 11.591/2004 da Prefeitura de Fortaleza (Regulamento do
Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISSQN).

19.7. O objeto da presente licitagdo podera sofrer acréscimos ou supressdes, conforme
previsto no § 1°, art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 e § 2°, inciso Il, art. 65 da Lei n.° 9.648/98, os quais a licitante
vencedora ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des licitadas.

19.8. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceara podera revogar ou anular esta licitagdo, no todo
ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, em especial na hipétese contida no art. 10, paragrafo
Unico, |, do Decreto n° 8.538/2015.

19.9. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a pregoeira podera sanar erros ou falhas
que néao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de
classificagédo e habilitagao.

19.10. Os casos omissos serdo resolvidos pela pregoeira, que decidira com base na
legislagéo em vigor.

19.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Secgéo
Judiciaria da Justica Federal na Capital do Estado do Ceara, excluido qualquer outro.

19.12. Independente de declaragao expressa, a simples participacao nesta licitacao implica a
aceitacdo plena das condigdes estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a
licitante que, tendo-o aceito sem objecdo vier, apés o julgamento desfavoravel, apresentar falhas e
irregularidades que o viciem.

19.13. A Secdo de Licitagbes prestara todos os esclarecimentos solicitados pelos
interessados, estando disponivel para atendimento de segunda a sexta-feira, das 13:00 as 19:00 horas, na
Rua Jaime Benévolo, n° 21, Térreo, Centro, Fortaleza — Ceara, pelo telefone: (85) 3453-3736 ou, ainda,
pelos e-mails: selic@tre-ce.jus.br e licitacoestrece@gmail.com.

Fortaleza/CE, 27 de outubro de 2020.

Aliny Guerra Vale
Pregoeira

Hugo Pereira Filho
Diretor Geral
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PREGAO ELETRONICO N.° 77/2020 - TRE/CE
ANEXO |
MODELO DE PROPOSTA

Nome da Empresa: CNPJ:

Endereco: CEP:

Fone: FAX:

E-mail comercial: Validade da proposta:

Conta Corrente n.° Banco: N.° da Agéncia:

A BMPIESA ..uvviieiiiieee e , CNPJ n° ... , estabelecida a (rua, avenida,

n®., bairro, cidade, estado, CEP), propde ao TRE-CE, para o fornecimento de licengas de uso e atualizagdo
de software VMWare, com garantia e suporte técnico do fabricante pelo periodo de 60 (sessenta) meses,
servigo de instalagao e configuragao, e repasse tecnolégico hands-on, conforme os pregos abaixo indica-
dos:

Lote Item Produto Quantidade Valor Valor total
unitario
1 1 Licenciamento de software VMware vSphere 16 RS ...... N RS ...... N

Enterprise Plus, com suporte técnico do fa-
bricante em 24x7 por 60 (sessenta) meses.
2 Licenciamento de software VMware vCenter 1 RS ...... — RS ...... .
Standard, com suporte técnico do fabricante
em 24x7 por 60 (sessenta) meses.

3 Servigo de Implantagdo — instalagéo, transi- 1 R$ ... N RS ... I
¢ao, configuracao e parametrizacao — do
software.
4 Repasse tecnoldgico “hands-on”em pacote 1 RS ...... N RS ... I
de 40h para 5 pessoas.
Valor global do Lote 1. RS .ooovveeccceeeeeeen ) eerermsnreereens

0.1. Declaramos que nos precos ofertados estao incluidos todos os todos os custos necessarios para a
entrega completa do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais, comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolu-
mentos que incidam ou venham a incidir sobre a contratagao, correm por conta da proponente e outros ne-
cessarios ao cumprimento integral do objeto.

0.2. Declaramos que temos total conhecimento e que concordamos com todos os termos e lote do Edital
de Pregao Eletronico n® 77/2020 do TRE-CE, e seus Anexos, inclusive quanto a garantia técnica especifica-
da no item 13 do Termo de Referéncia.

/ , de de 2020.

Nome do Representante Legal
RG. e CPF:

OBS.: Anexar a proposta documentos oficiais do fabricante, anexados a proposta, devendo
constar nestes os cédigos do fabricante (part numbers) dos materiais e servicos cotados, de
forma a viabilizar sua conferéncia pelo TRE.
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PREGAO ELETRONICO N.° 77/2020 - TRE/CE
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.° /2020

Contrato de que entre
si celebram a Uni&o, por intermédio do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceard e a
oY 0] o] =TT SRR

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a UNIAO, por intermédio do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA, situado na Rua Jaime Benévolo, n.° 21, Centro, em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente

CONTRATANTE, representado neste ato por , no uso da competéncia
atribuida pela , € a empresa , inscrita no CNPJ sob n.°
, estabelecida na , n.° , Bairro
telefone: , em / , doravante denominada CONTRATADA
representada pelo Senhor , portador do RG n.°
e CPF n° , resolvem celebrar o presente CONTRATO DE

, mediante as seguintes clausulas e condigbes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente contrato fundamenta-se:
a) No Pregado Eletrénico __ /2020, conforme a Lei n.° 10.520/2002 e Decreto n°
10.024/2019;
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, S|multaneamente
e constem no processo administrativo n.° ;
e nao contrariem o interesse publico;
a) Nas determinagdes da Lei n.° 8.666/93 e suas alteragdes;
b) Nos preceitos do Direito Publico;
c) Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposigbes do
Direito Privado.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de licencas de uso e
atualizagdo de software VMWare, com garantia e suporte técnico do fabricante pelo periodo de 60
(sessenta) meses, servico de instalagdo e configuragcéo, e repasse tecnologico hands-on, conforme as
especificagbes do Edital do P.E. n® 77/2020 e seus anexos.

2.2. As condi¢gdes de entrega e recebimento do objeto estdo detalhadas nos itens
10 e 11 do Termo de Referéncia anexo.

CLAUSULA TERCEIRA — DO PREGO E DO REAJUSTE

3.1 Pela contratagcdo do servigo, objeto deste instrumento, o CONTRATANTE pagara a
CONTRATADA o valor global de R§................ (correeerreeireen, ) pelo lote e RS............ (ceoreenn ) pelos itens,
conforme discriminado na proposta de pregos.

3.2 No precgo apresentado pela CONTRATADA estéo incluidos todas as despesas, inclusive
impostos, taxas e demais encargos necessarios a prestagao dos servigos.

3.3. Os precgos propostos serao irreajustaveis.

CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO

4.1. Apds verificado que o servigco foi prestado de acordo com as exigéncias
contidas no Termo de Referéncia, a CONTRATANTE efetuara o pagamento a CONTRATADA
mediante a apresentacdo de Nota Fiscal, de acordo com as descrigbes contidas na Nota de
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Empenho, por meio de ordem bancaria, creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo
maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os
pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que
serao efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da apresentacao da fatura.

4.2. Em caso de erro na cobranga, o acerto dos valores sera feito no préximo fa-
turamento. Caso isto ndo seja possivel, esse 6rgdo devera devolver formalmente os documentos
fiscais com as justificativas por escrito, no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis apds sua apre-
sentacao.

4.3. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca
a liquidagéo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apds a comprovagao da regularizagao da
situagao, ndo acarretando qualquer 6nus para a CONTRATANTE.

4.4, Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para ve-
rificar a manutengéo das condi¢des de habilitagcdo exigidas no edital.

4.5. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverao apresentar com a nota
fiscal/fatura, a declaragéo prevista no art. 4.° da Instrugdo Normativa n.° 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.

4.6. Caso a empresa nao seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais sera descontado na fonte, conforme Instrugdo Normativa n.° 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012

4.7. O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestagao, for
observado que os servigos prestados ndo estdo de acordo com as especificagcdes apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabiveis.

4.8. Os pagamentos serdo efetuados observando-se a ordem cronolégica estabelecida no
art. 5° da Lei n°® 8.666/93.

4.9. A nota fiscal e/ou documento equivalente que for apresentado com erro sera
devolvido a CONTRATADA para retificagao e reapresentagéo, acrescentando-se, no prazo fixado no item
4.1, os dias que se passarem entre a data de devolugdo e a de reapresentacgéo.

4.10. Para fazer jus ao Pagamento, a CONTRATADA devera encaminhar a nota fiscal e/ou
documento equivalente para pagamento acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS, da
certiddo conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil e da
Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Receita Estadual e
Municipal, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal.

411. O TRE-CE podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizag¢des devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nao
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensagéao financeira
devida pelo TRE-CE, entre a data referida no item 4.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, sera a
seguinte:

EM=1xNxVP

Onde:
EM = Encargos moratérios
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = indice de compensacéo financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) 1=0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%
CLAUSULA QUINTA - DOS DEVERES E OBRIGAGOES DA CONTRATADA

51. A Contratada fica obrigada a:

a) cumprir rigorosamente tudo o que dispde o contrato e o Termo de Referéncia anexo, de
modo a cumprir 0s prazos e pregos previstos na sua proposta de pregos;

b) aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem
necessarias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado;

¢) nao transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuéncia
da contratante.
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d) manter durante a execugéo do contrato todas as condigbes de habilitagéo e qualificagdo
exigidas na licitacéo;

e) responder pelos danos causados diretamente a Administracdo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execugao do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo TRE-CE;

f) nao veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorizagdo da
Administragcdo do TRE-CE;

g) demais obrigagbes previstas no Termo de Referéncia anexo.

CLAUSULA SEXTA — DOS DEVERES E OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

6.1. O contratante compromete-se a:

a) efetuar o pagamento, de acordo com o prego e condigbes estipulados na proposta de
precos da Contratada;

b) promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a
fiscalizagdo do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro préprio, as falhas
detectadas e comunicando a Contratada as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma;

c) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execugao do contrato;

d) comunicar, no ato da liquidagdo da despesa, através da Secgao de Contabilidade, aos
6rgaos incumbidos da arrecadacdo e fiscalizacdo de tributos da Unido, Estado ou Municipio, as
caracteristicas e os valores pagos a Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.° 4.320/64;

e) comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorréncia relacionada com a
contratacao do objeto licitado;

f) rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa apresentar fora das
especificagdes do edital e da proposta;

g) demais obrigacdes previstas no Termo de Referéncia anexo.

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGAGOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA
CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA caberd assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciarios e obrigagdes sociais previstos na legislagdo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
salda-los na época prépria, vez que seus empregados ndo manterdo nenhum vinculo empregaticio com o
CONTRATANTE.

7.2. Devera a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providéncias e
obrigagbes estabelecidas na legislagdo especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorréncia da
espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execugédo do contrato ou em conexdo com ele, ainda
que acontecido em dependéncia do TRE-CE.

7.3. Todos os encargos de uma possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
a execugao do contrato, originariamente ou vinculada por prevengao, conexdo ou contingéncia sao de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia aos encargos elencados acima,
nao transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administragdo do CONTRATANTE, nem podera
onerar o objeto deste contrato, razdo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA — DA GARANTIA TECNICA
Vide item 12 do Termo de Referéncia anexo

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAGAO
Vide item 13 do Termo de Referéncia anexo

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA

10.1. O contrato a ser firmado entre o TRE/CE e a licitante vencedora tera de 12 (doze)
meses, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o ultimo.

10.2. O contrato tera validade e eficacia a partir da data da publicagdo do extrato no Diario
Oficial da Uniéo.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitagdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orgamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: ........ccccccciiiiiiiiiinnennn. ,

no Elemento de Despesa: .........ccccvvveeeennn.. , N0 Subelemento: ..........ccceeeeiieiiiiiiieeeeeeee
11.2. Foi emitida em ..../.....[......, a Nota de Empenho do tipo ........... , identificada pelo
numero 2020NE0QO...., no valor de R$ ............. (cererimrnnennns ) visando atender as despesas decorrentes da

execugao deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. A CONTRATADA ficara sujeita as sangbes administrativas previstas na Lei n.°
8.666/93 e suas alteracoes, Lei n.° 10.520/2002 e no Decreto n.° 10.024/2019, ressalvado o disposto no §2°
do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso,
assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuizo do ressarcimento dos danos ou prejuizos porventura
causados a Administragao e das cabiveis cominagdes legais.

12.2. Pela inadimpléncia total ou parcial do objeto deste Contrato, 0 CONTRATANTE
podera aplicar a CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo
administrativo:

a) adverténcia por escrito;

b) multa moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do
contrato, por dia de atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referéncia,
limitada ao percentual maximo de 5% (dez por cento);

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo
descumprimento parcial ou de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de
descumprimento total dasobrigac¢des dispostas neste Termo de Referéncia;

d) suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar com
o TRE/CE, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;
e) impedimento de licitar e contratar com a Unido e descredenciamento do SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° desta Lei, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.° da Lei n.° 10.520/2002;

f) declaragédo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida a reabilitagdo
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n° 8.666/1993.

12.3. Se o descumprimento previsto no item anterior ocorrer por comprovado
impedimento ou reconhecida for¢ga maior, devidamente justificado e aceito pela Administragdo do TRE/CE, a
CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas.

12.4. As sancoes estabelecidas nos itens 12.2.a, 12.2.d e 12.2.e, e 12.2.f, poderéo ser
aplicadas a CONTRATADA juntamente aquelas previstas no item 12.2.c, descontando-os dos pagamentos a
serem efetuados a CONTRATADA.

12.5. As situagcbes ensejadoras de penalidades serdo previamente analisadas pelo
gestor do contrato, que devera informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuizo(s)
sofrido(s) pela Administragao, observado o devido contraditério.

12.6. Da aplicagdo das penalidades previstas cabera recurso no prazo de 5 (cinco) dias
Uteis a partir da data da intimacgao.

12.7. Os atos administrativos de aplicagdo das sangbes serdo publicados
resumidamente no Diario Oficial da Unido, no Diario de Justica Eletrénico do TRE/CE e cadastrados no
SICAF.

12.8. Apébs o transito em julgado do processo de aplicacdo de penalidade, o valor da
multa porventura aplicada a CONTRATADA sera descontado automaticamente da nota fiscal a que vier
fazer jus a Contratada, inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE/CE. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito sera enviada a contratada GRU, e, caso ndo haja o
pagamento no prazo estipulado, o valor devido sera objeto de inscricdo em Divida Ativa da Unido, cobrado
com base na Lei n° 6830/80, sem prejuizo da correcdo monetéria pelo indice Geral de Precos do Mercado
[IGPM], ou outro indice que porventura venha a substitui-lo.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO

13.1. O inadimplemento das clausulas e condigdes estabelecidas neste Contrato, por
parte da CONTRATADA, assegurara ao CONTRATANTE o direito de da-lo por rescindido, mediante
notificagdo através de oficio entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento,
independente de qualquer interpelagéo judicial, sem prejuizo do disposto na Clausula Décima Segunda
(Das Penalidades).

13.2.  Cabera rescisdo administrativa, independentemente de qualquer processo judicial
ou extrajudicial, quando:

a) constar de relatério firmado pelo servidor designado para acompanhamento e
fiscalizagdo deste Contrato a comprovagcdo de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao
descumprimento das obrigagdes ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juizo do CONTRATANTE, na execucgao do contrato;

c) houver subcontratagdo total ou parcial do objeto deste Contrato, associagdo da
CONTRATADA com outrem, cessao ou transferéncia total ou parcial, bem como a fusdo, cisdo ou
incorporagéo, que afetem a boa execugéo do presente instrumento;

d) ocorrerem razdes de relevante interesse e amplo conhecimento publico, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE;

e) ocorrer caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execugao deste Contrato;

f) houver auséncia dos pressupostos e condigdes exigidas na licitagao;

g) ocorrer faléncia, dissolugao e/ou liquidagao da CONTRATADA,;

h) for utilizado este contrato para qualquer operagédo financeira, sem prévia e expressa
anuéncia do CONTRATANTE;

i) ocorrerem as demais hipoteses de rescisédo previstas na Lei n.° 8.666/93.

13.3. Pode ocorrer rescisdo amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo,
desde que haja conveniéncia para o CONTRATANTE e esta conveniéncia seja devidamente justificada.

13.4. A rescisdo amigavel sera precedida de autorizagdo escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.5. Os casos de rescisao contratual serdo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditério e a ampla defesa.

13.6.  Arescisédo judicial ocorrera nos termos da legislacao pertinente a espécie.

13.7. Os atos administrativos de rescisdo contratual serdo publicados resumidamente no
Diario Oficial da Unido, no Diario de Justica Eletrénico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS

14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
Contrato e também os abaixo elencados:

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequacao as finalidades do interesse
publico;

b) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso | do artigo 79 da
Lei n.° 8.666/93;

c) aplicar as san¢des motivadas pela inexecucao total ou parcial do Contrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA SUJEIGAO DAS PARTES

15.1. A aquisicdo ora contratada obedecera ao estipulado neste instrumento, bem como
as disposigcbes da Lei n.° 8.666/93, a legislagdo complementar, as clausulas deste Contrato e aos
documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcricdo, fazem parte integrante e
complementar deste Contrato, no que nao o contrariem:

16.1. Edital do Pregao Eletrénico n.° 12020;
a) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante no
documento PAD n.° do Processo n.° 20 ;

b) Termo de Referéncia em anexo.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir as questdes oriundas do presente Contrato, sera competente o foro da
Secao Judiciaria da Justica Federal desta Capital.

E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraidas 2 (duas) cépias de igual teor
e forma, necessarias para a sua publicagao e execugéo.

Fortaleza/CE, de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

PREGAO ELETRO
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PREGAO ELETRONICO N.° 7712020 - TRE/CE
ANEXO Ill - TERMO DE REFERENCIA
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1. Objeto e Natureza da Aquisicao

1.1. Contratacdo do fornecimento de licengas de uso e atualizagao de software VMWare, com garantia
e suporte técnico do fabricante pelo periodo de 60 (sessenta) meses, servigo de instalagédo e configuragéo,
e repasse tecnoldgico hands-on, conforme especificagdes do edital e seus anexos.

1.2. Natureza da aquisigao: Servico comum nos termos do paragrafo unico, do art. 1°, da Lei n° 10.520,
de 2002, c/c art. 4° do Decreto n° 10.024/2019.

1.3. Classifica-se o objeto deste Termo de Referéncia, também, como bens ou servigos de informatica,
nos termos do Decreto n° 7.174/2010, para fins de definicao dos critérios de sua aceitacdo quando da fase
externa da licitagdo.

1.4. A solugao objeto deste TR é composta do disposto na Tabela 1.

1.5. Em caso de divergéncia entre as especificagbes deste objeto descritas no Compras governamentais
e as especificagdes técnicas constantes deste Edital, prevalecerao as ultimas.

1.6. Justificativa de contratacao em lote:

I. A presente aquisi¢cdo caracteriza-se como solugao integrada, cujos componentes devem operar
em conjunto e integrados. Sendo produtos do mesmo fabricante que, como ja dito, devem operar
integrados, sua instalacdo e configuracdo devem também ser realizadas de forma global, o que
implica em repasse tecnoldgico igualmente global.

Il. Deste modo, o fornecimento dos itens do lote por empresas diferentes traria fragmentagéo da so-
lucao fornecida, podendo acarretar complicagdes de ordem técnica e operacional, atrasos na im-
plementagao da solugéo e, em caso de falha da solugao, dificultando a identificagao de responsa-
bilidades; tudo isto causando, em ultima instancia, prejuizos financeiros e operacionais.

lll. De praxe, o mercado fornece o presente objeto como uma solugéo indissociavel de modo a ser
fornecido por uma sé empresa. Desta forma, assegura-se a eficiéncia no emprego dos recursos
financeiros para a aquisi¢ao da solugao pretendida.

IV. Pretende-se alcangar, com a presente contratacdo, a conciliagdo entre os menores custos possi-
veis e 0 atendimento adequado das necessidades da Administragdo. O beneficio direto para Ad-
ministragdo resultante da contratacdo em questdo constitui-se na economicidade de recursos e
auxilia na execugao das fungdes precipuas da Instituicao.
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1.7. Todos os itens devem ser entregues com 60 (sessenta) meses de garantia e suporte técnico do fabri-
cante, que deverao estar vinculados a aquisigao da licenca.

1.8. DOS ANEXOS: E parte integrante deste Termo de Referéncia o , contendo as Especificagoes
Técnicas dos produtos e servigos.

Tabela 1: Objeto da Aquisi¢Go

Quantidade = CATMAT/

Lote Item Produto

CATSER
1. |Licenciamento de software VMware vSphere Enterprise Plus,
. . 16 27464
com suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 (sessenta) meses.
2 Licenciamento de software VMware vCenter Standard, com
: 2 . 1 27464
suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 (sessenta) meses.
3 Servico de Implantacdo - instalacdo, transicdo, configuracdo e pa-
* L 1 26972
rametrizacdo — do software.
4. |Repasse tecnoldgico “hands-on” em pacote de 40 (quarenta) horas 1 3840
para 5 pessoas.

2. Justificativa

2.1. Ainfraestrutura de TIC do TRE/CE existe para prover: aos colaboradores, os sistemas e servigos de
TIC necessarios a consecugao de suas atividades laborais; e, ao cidadao, acesso aos servigos prestados
pela instituicdo. Tais sistemas e servigos concentram-se nos centros de dados (data centers) mantidos pela
Justica Eleitoral. No caso do data center do TRE/CE, a infraestrutura de servidores de rede hoje se sustenta
sobre duas tecnologias de virtualizagédo, a saber: VMWare e MS HyperV. Enquanto o licenciamento desta ul-
tima é provido pelo TSE, a primeira é mantida pelo TRE/CE. Atualmente, o licenciamento mantido pelo TRE/
CE para a plataforma de virtualizagdo VMWare, sobre a qual operam a maior parte dos servidores de rede
virtuais, requer renovagao.

2.2. Principalmente, por meio de aquisicdo em andamento, o TRE/CE renovara todo o parque de servi-
dores de seu data center — por meio de adesao a ARP no. 67/2019, do TSE — com a aquisi¢ao de servidores
hiperconvergentes de marca modelo HPE Simplivity 380 Gen10, para os quais a plataforma de virtualiza-

¢éo VMWare é homologada. Sera nestes que o software da presente aquisicdo devera ser implantado.

2.3. Justifica-se a solicitagdo de licengas do VMWare para a solugdo de virtualizagao pela necessidade
de manté-las em conformidade o ambiente de producao do TRE-CE, que ja utiliza tal solugéo, ou seja, para
manter total compatibilidade/interoperabilidade com o ambiente de infraestrutura tecnolégica do TRE-CE,
preservar o conhecimento adquirido pela equipe técnica da STl ao longo de anos e desta forma, preservar o
investimento ja realizado, bem como para prover recursos técnicos para a continuidade e gestao centraliza-
da do ambiente virtualizado.

2.4. Pretende-se alcangar, com a presente contratagao, a conciliagdo entre os menores custos possiveis e
o atendimento adequado as necessidades da Administragdo. O beneficio direto para Administragcao resultan-
te da contratagdo em questéo constitui-se na economicidade de recursos e auxilia na execugao das fungdes
precipuas da Institui¢ao.

3. Alinhamento estratégico

3.1. Os objetivos estratégicos associados a contratagcao sao:
I. Planejamento Estratégico da Justi¢a Eleitoral do Ceara — PEJECE 2015-2020
l.a) 8° Macrodesafio: Melhoria da Infraestrutura e Governanga de TIC
Il. Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informagédo e Comunicagao — PETIC 2015-2020
Perspectiva: Exceléncia Operacional
[l.a) Objetivo: Garantir a infraestrutura de TIC necessaria as atividades da Justica Eleitoral
II.b) Objetivo: Garantir a disponibilidade dos servigos de TIC necessarios as atividades da J.E.

3.2. Além de contribuir para os objetivos estratégicos mencionados acima, esta aquisi¢do colaborard em
assegurar a continuidade das atividades essenciais desta Justica especializada, pela garantia de acesso
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dos colaboradores aos recursos e servigos da rede de dados, mesmo remotamente, via teletrabalho.

3.3. Referéncia aos Estudos Preliminares e relagdo entre a demanda e o objeto a ser contratado: A
presente contratacdo decorre dos Estudos Preliminares da STIC documentados no Processo Administrativo
Digital (PAD) n° 011639/2020, que visam atender a demanda manifesta no referido processo.

4. Da proposta e do critério de escolha do pre¢o vencedor

4.1. Os pregos cotados sao fixos, irreajustaveis e expressos em Real.

4.2. Sera considerada vencedora a proposta que apresentar 0 MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE, respeitados os
precos de referéncia estabelecidos para cada item.

4.3. Aproposta apresentada incluira todos os custos necessarios para a entrega completa do objeto licita-
do, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a inci-
dir sobre a contratacao.

4.4. A proposta de precos devera conter o nimero do CNPJ, razdo social, endereco completo, telefone de
contato, endereco eletrdnico e nome do representante legal.

4.5. As especificagdes técnicas completas dos itens 1 e 2 cotados deverao ser confirmadas através de do-
cumentos oficiais do fabricante, anexados a proposta, devendo constar nestes os codigos do fabricante
(part numbers) dos materiais e servigos cotados, de forma a viabilizar sua conferéncia pelo TRE.

I.  Os documentos oficiais do fabricante podem ser: folhetos técnicos (datasheets), manuais técni-
cos, especificagdes, ou ainda, reprodugdes de paginas de sitios web oficiais do fabricante.

Il. No caso da entrega de reprodugdes de paginas de sitios web, o enderego (URL) da pagina deve
ser inteira e claramente identificada, de forma a permitir sua verificagao.

5. Da contratacao

5.1. Para assinatura do Contrato sera emitida uma nota de empenho. Apds, serdo emitidas as respectivas
Ordens de Servigo (OS’s) de acordo com a demanda.

5.2. A conTRATANTE devera realizar as solicitagbes, através de abertura de chamado técnico ou documento
eletrdnico, para a solicitagao de instalagdo do software e prestacao dos demais servicos.

5.3. Verificada pela conTraTaNTE, @ baixa qualidade dos servigos prestados, poderdo ser aplicadas a
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, no Contrato e neste Termo de Referéncia. Neste caso, a
CONTRATADA Sera convocada a refazer todos os servigos realizados.

5.4. A conTRATANTE rejeitara, no todo ou em parte, o servigo fornecido, executado em desacordo com as es-
pecificacbes constantes deste Contrato.

5.5. Proibigées — E proibida a veiculacéo de publicidade, direta ou indiretamente relacionada com os ser-
vicos constantes deste Contrato, salvo se houver prévia autorizacdo por escrito da CoNTRATANTE.

5.6. Sigilo — Fica a conTraTADA Obrigada a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informagdes de
que venha a ter conhecimento na execugao dos servigos contratados.

5.7. Ao assinar o contrato, a empresa registrada obriga-se a executar o objeto, conforme especificacdes e
condigdes contidas no Edital de Licitagdo e seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso
de divergéncia, as especificagdes e condigbes do edital.

6. Do pagamento

6.1. Os servigos serdo atestados formalmente pela contratanTE em até 15 (quinze) dias uteis, contados a
partir do recebimento dos relatérios de comprovacao dos servigcos prestados discriminando: os itens fatura-
veis, seus quantitativos e seus precos unitarios e totais;

6.2. Apos verificado que o servico cumpre as exigéncias contidas neste Termo de Referéncia, o
cONTRATANTE efetuara o pagamento a conTraTADA mediante a apresentagdo de Nota Fiscal, de acordo com as
descri¢gdes contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancaria, creditada na conta-corrente da
CONTRATADA, NO prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto
para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que se-
réao efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias Uteis, contados da apresentagéo da fatura.
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6.3. Em caso de erro na cobranca, o acerto dos valores sera feito no proximo faturamento. Caso isto ndo
seja possivel, esse 6rgéo devera devolver formalmente os documentos fiscais com as justificativas por es-
crito, no prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis apds sua apresentagéo:

I.  Caso a contraTADA Ndo faga as corregdes apontadas no prazo de 05 (cinco) dias, incidira nas
combinagdes ajustadas no Contrato;

Il. A devolugdo da documentagdo de cobranca ndo aprovada pela conTRATANTE Nd0 servira de motivo
para que a CONTRATADA suspenda a execugao dos servigos ou deixe de efetuar os pagamentos de-
vidos aos seus empregados.

6.4. A CONTRATANTE, Sem prejuizo de exercer outras prerrogativas contratuais, podera sustar o pagamento
de qualquer Nota Fiscal/Fatura de Prestagao de servigos apresentada pela conTRATADA, NO todo ou em parte,
no caso de execugao parcial ou defeituosa dos servigos.

6.5. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverao apresentar a declaragao prevista no art.
6.° da Instrugdo Normativa n.°1.234 — RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s)
legal(is), a qual devera acompanhar a nota fiscal/fatura mensal. Caso a empresa n&o seja optante pelo SIM-
PLES NACIONAL, o valor dos tributos federais sera descontado na fonte, conforme Instrucdo Normativa n.°
1.234 — RFB, de 11 de janeiro de 2012.

7. Obrigacoes da conNTRATANTE

7.1. Além das obrigagbes previstas neste Termo de Referéncia e de outras decorrentes da natureza do
ajuste, a conTRATANTE Obriga-se a:

I.  Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execugéo das obrigagdes contratuais;

Il. Promover os pagamentos conforme Ordens de Servigos emitidas dentro do prazo estipulado, ob-
servadas as condi¢bes contratuais;

Ill. Promover o acompanhamento, fiscalizagdo e avaliacdo da execugao do objeto do presente ter-
mo, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas;

IV. Atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;

V. Proporcionar todas as facilidades para a conTratADA executar o fornecimento do objeto do presen-
te Termo de Referéncia;

VI. Efetuar o pagamento a conTraTADA NOS termos deste Termo de Referéncia;
VII. Ndo permitir que outrem cumpra com as obrigagdes a que se sujeitou a licitante vencedora;

VIII. Prestar as informagdes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, Visando ao fiel cumprimento das obrigagdes resultantes do Edital e anexos;

IX. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e contrato;

X. Fornecer a conTraTADA todo tipo de informagao interna essencial a realizagdo dos fornecimentos e
Servigos;

XI. Comunicar prontamente a conTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste processo licitatorio,
podendo recusar o recebimento, caso nao esteja de acordo com as especificagdes e condigdes
estabelecidas, no Termo de Referéncia;

Xll. Notificar previamente a conTraTaDA, quando da aplicacédo de penalidades;

XIII. Conferir toda a documentagao técnica gerada e apresentada durante a execug¢ao dos servi-
¢os, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrées de infor-
macao e qualidade exigidos;

XIV. Proceder o rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os que esti-
verem fora das especificacées desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsa-
bilidade de quem tiver dado causa ao fato.

8. Obrigacoes da conTRATADA

8.1. Alicitante vencedora obriga-se a assinar o termo do contrato, nos prazos determinados em lei.

8.2. Uma vez efetivado contrato, a conTRATADA Obriga-se a:
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I. A empresa conTRATADA devera entregar, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do contrato, o
procedimento padréo para a instalagédo e configuragdo do software;

Il. Fornecer o objeto adjudicado para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade com as
especificacdes e condigbes exigidas neste Termo e na licitagdo pertinente, bem como naquelas
resultantes de sua proposta, devendo ja estar inclusos nos valores propostos todos os custos,
impostos, taxas e demais encargos pertinentes a formagao do preco;

Ill. Comprovar o licenciamento do software junto ao seu fabricante, conforme especificado e pelo pe-
riodo definido neste Termo de Referéncia, bem como entregar as informagdes do contrato e cre-
denciais de acesso do TRE/CE junto ao fabricante.

IV. Durante o recebimento, substituir o software ndo aceito pela conTRATANTE em prazo ndo superior a
10 (dez) dias corridos, contados da ciéncia da rejeigao;

V. Comprovar, quando solicitado, a qualificagao técnica dos funcionarios que atenderao ao Tribunal
Regional Eleitoral do Ceara (TRE/CE);

VI. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos causados aos equipamentos, instalacdes,
patrimdnios e bens da Administracdo ou de terceiros, em decorréncia da entrega ou retirada dos
produtos e da execugao dos servigos;

VIIl. Garantir o sigilo de todas as informagbes a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgagdo no
todo ou em parte, a qualquer pessoa fisica ou juridica, sem a autorizagdo expressa da
CONTRATANTE. Aceitar o fato de que as informagdes obtidas em decorréncia da execugéo do presen-
te Termo deverao ser mantidas em sigilo, ndo podendo qualquer participe divulga-las fora do am-
bito deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgagao;

VIII. Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados sobre os produ-
tos e servigos contratados.

IX. Manter, durante a execugéo do contrato, as condigbes de habilitacao exigidas na licitagao;

X. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da notificagao,
documentacao de habilitagdo e qualificagado cujas validades encontrem-se vencidas;

Xl. Indicar preposto, com o qual mantera a comunicagao Com a CONTRATANTE.

XII. Atualizar, sempre que houver mudanga, seus dados e as informagdes de seus representantes,
tais como: enderecos, telefones, fax, e-mail, dentre outros.

XIlll. N&o transferir a outrem, no todo ou em parte, as obriga¢des oriundas da adjudicacao.

9. Dos prazos

9.1. Ao final do certame, a vencedora firmara um contrato de 12 (doze) meses com o TRE-CE, em confor-
midade com o disposto no art. 57, IV da Lei 8.666/93.

9.2. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato.

10. Da entrega do objeto

10.1. A empresa conTraTADA deverd entregar os produtos e prestar os servigos, mediante prévio agenda-
mento, conforme contrato, no enderego da nova sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara (TRE/CE) a
Rua Paulo Faustino, s/n. Referéncia: Entre as ruas Caetano Ximenes Aragao e Dr. Deoplisto Feitosa.
Coordenadas: 3°46'50.4"S 38°29'09.0"W, Fortaleza, CE, observando-se eventuais mudangas de endere-
¢o, conforme orientacdo da CONTRATANTE.

10.2. As entregas deve ocorrer em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 9h as 17h.

10.3. A empresa conTRATADA devera prestar os servigos e fornecer a documentagéo técnica atualizada, a
qual podera estar armazenada em midia 6ptica (CD/DVD) ou disponibilizados de forma eletronica. As atuali-
zagdes deverao ser disponibilizadas automaticamente, por download via internet no sitio do fabricante.

10.4. Se for o caso, a conTraTADA deve informar o nimero do contrato ou cliente, bem como as credenciais
da coNTRATANTE junto ao fabricante.

10.5. A entrega devera ocorrer no prazo fixado na proposta comercial da empresa conTRATADA, O qual n&o
podera ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato.
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10.6. Caso a data da entrega recaia em dia ndo util, e ndo havendo solicitagdo da Administragéo para en-
tregar nesse dia, a data limite para entregar o objeto ficara prorrogada para o primeiro dia util seguinte.

10.7. Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item anterior, a empresa
CONTRATADA devera, por escrito e com antecedéncia minima de 10 (dez) dias corridos antes de expirado o pra-
zo, solicitar prorrogagao do prazo e apresentar justificativas.

I. O pedido de prorrogagdo, com indicagdo do novo prazo, quando for o caso, devera ser encami-
nhado a fiscalizagdo da conTRATANTE, que podera, de modo justificado, acolher ou ndo o pedido.

10.8. Vencidos os prazos de entrega ou de prorrogacdao e nao cumprida a obrigagdo de entrega, a
CONTRATANTE Oficiara a empresa conTRATADA acerca do transcurso da data limite, passando o inadimplemento, a
partir dai, a ser considerado como recusa do cumprimento da obrigagcado pactuada e, por conseguinte, sujei-
tando a empresa as penalidades contratuais.

10.9. O objeto adjudicado somente sera considerado entregue quando emitido o Termo de Recebimento
Definitivo dos Bens pela coNTRATANTE.

10.10. Os prazos de entrega poderao ser alterados em razdo da pandemia do COVID-19.

11. Do recebimento do objeto

11.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto do presente instrumento sera
recebido:

l.a) Provisoriamente, imediatamente apds efetuada a entrega, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes, para posterior verificagdo detalhada da conformidade do objeto recebido
com o especificado; e

I.b) Definitivamente, em até 15 (quinze) dias uteis depois do recebimento provisério, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes, apds inspegao técnica dos servigos prestados
para verificagdo da sua qualidade, quantidade, integridade, aderéncia as especificagbes da lici-
tacao, funcionamento adequado e aceitagao.

11.2. O recebimento provisério ou definitivo ndo exclui a responsabilidade da conTrataDA pela perfeita exe-
cucao do contrato e suas obrigagdes acessorias.

11.3. Se, apds o recebimento provisorio, se constatar que o software ou servigo foram entregues em desa-
cordo com o solicitado, fora da especificagédo, incompletos, contendo inconformidades, defeito por transporte
el/ou por processo fabril, apds a notificagdo a conTRATADA, Ssera suspenso o pagamento até que sanada a situ-
acao, independentemente da aplicagao das sangdes cabiveis.

11.4. A conTrATADA devera sanar todas as pendéncias identificadas no prazo maximo de 15 (quinze) dias
corridos apds a notificagdo da conTRATANTE. A inobservancia desse prazo ensejara a aplicagdo das penalida-
des contratuais.

11.5. Considera-se a instalagao/configuracdo, apos aceite documental do responsavel técnico indicado
pela STI/COINT.

12. Da garantiatécnica

12.1. A garantia das licengas de software devera ser do fabricante e devidamente declarada através de car-
ta ou mensagem eletrénica enviada ao endereco de e-mail coint@tre-ce.jus.br, atendendo o prazo de 60
(sessenta) meses, contados a partir da emissao da nota fiscal.

12.2. O acionamento da garantia sera através de assisténcia técnica autorizada pelo fabricante, com capa-
cidade de atendimento. Tais servigos devem incluir o suporte técnico e atualiza¢des de softwares caso apre-
sentem alguma disfungéo que afete o desempenho dos produtos fornecidos.

12.3. A garantia devera ser realizada no Brasil, em portugués, para solugdo de problemas de software in-
cluindo atualizagao de versodes e releases.

12.4. Durante o periodo de Garantia técnica devera ser permitida a atualizacdo do software e assinaturas
para as versdes mais recentes, sem 6nus adicional para o TRE/CE além daquele ja cotado na proposta.

12.5. Forma de Atendimento da Garantia:

I. O tempo para o atendimento inicial do chamado sera de 2 (duas) horas, apos a abertura do cha-
mado, e 0 prazo maximo para solugao devera ser de 3 dias Uteis apos a abertura do chamado;
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Il. O prazo do item anterior ndo se aplica ao langamento de novos recursos ou corre¢do de erros in-
trinsecos a verséo de produgéo do software, o que é, em geral, realizado de forma ampla e geral
pelo fabricante através de langamento de novas versdes, as quais a CONTRATANTE, haturalmente,
tera direito durante o prazo de garantia.

13. Da gestao, fiscalizacao e execucao do contrato

13.1. Aexecucgédo das atividades contratuais, em conformidade com as disposi¢des contidas no inciso Ill do
art. 58 c/c o art. 67 da Lei n°® 8.666/1993, sera acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente
designados, competindo-lhe, dentre outras atividades:

I.  Fiscalizar a execugéo do contrato, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condigbes
constantes de suas clausulas;

Il. Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;

lll. Determinar o que for necessario a regularizacao de faltas ou defeitos verificados, podendo sustar
a execucao de quaisquer trabalhos, em desacordo com o especificado ou por motivo que carac-
terize a necessidade de tal medida;

IV. Sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservancia pela conTraTADA das
suas obrigagdes constantes do contrato.

13.2. O acompanhamento e a fiscalizagdo da execugdo do contrato consistem na verificagao da conformi-
dade da execugao do objeto e da alocacdo dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito cum-
primento do contrato.

13.3. A fiscalizagdo exercida pela conTRATANTE ndo excluird ou reduzira a responsabilidade da conTRATADA
pela completa e perfeita execucao do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade integral e ex-
clusiva da conTtraTaDA quanto a integralidade e a correcao dos fornecimentos a que se obrigou, suas conse-
quéncias e implicagdes perante terceiros, préximas ou remotas;

13.4. A conTraTADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspecgao, verificagao e
controle a serem adotados pela coNTRATANTE.

13.5. Indicam-se como gestor e suplente de gestor do contrato:
|.  Gestor do contrato: José Correia do Nascimento, Chefe da SESRE.

Il. Gestor Suplente do contrato: George de Araujo Gomes, Assistente da SESRE.

14. Das san¢oes administrativas

14.1. A conTraTADA ficara sujeita as sangdes administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93 e suas alteragdes,
no Decreto n.° 10.024/2019 e suas alteragdes e na Lei n.° 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade com-
petente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuizo do res-
sarcimento dos danos ou prejuizos porventura causados a Administracao e das cabiveis cominac¢des legais.

14.2. O conTraTANTE poderd aplicar a conTraTADA @s seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa
em processo administrativo:

I. adverténcia por escrito;

Il. multa moratdria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de
atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referéncia, limitada ao
percentual maximo de 5% (dez por cento);

Ill. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo descumprimento parcial ou
de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de descumprimento total das
obrigacoes dispostas neste Termo de Referéncia;

IV. suspensao temporaria de participacao em licitagcdo e impedimento de contratar com o TRE-CE,
por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

V. impedimento de licitar e contratar com a Unido e descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.° da Lei n.°10.520/2002;

VI. declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto per-
durarem os motivos determinantes da puni¢do ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.87, |V, da Lei n.° 8.666/1993.
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14.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida forga maior, devidamente justifica-
do e aceito pela Administracdo do TRE/CE, a conTraTADA ficara isenta das penalidades mencionadas.

14.4. As sangdes estabelecidas nos itens 14.2.1, 14.2.1V, 142V e 14.2.Vl poderdo ser aplicadas a
CONTRATADA junto com aquelas previstas no item 14.2.1ll descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.5. Os atos administrativos de rescisdo contratual e de aplicagdo das san¢bes serdo publicados resumi-
damente no Diario Oficial da Unido (DOU) e Diario da Justica Eletrénico do TRE-CE (DJe).

14.6. Da aplicagéo das penalidades previstas cabera recurso no prazo de 5 (cinco) dias Uteis a partir da
data da intimagao.

14.7. Ap6s o transito em julgado do processo de aplicagdo de penalidade, o valor da multa que for aplicada
a CONTRATADA sera automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de faturas oriun-
das de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da
CONTRATADA, Sera enviada GRU e, caso ndo haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido sera objeto
de inscricdo na Divida Ativada Unido e cobrado com base na Lei n.° 6.830/80, sem prejuizo da corre¢ao mo-
netaria pelo indice Geral de Pregos do Mercado (IGPM), ou outro indice que porventura venha a substitui-lo.

15. Do orcamento

15.1. As despesas decorrentes de cada contratagédo correrao a conta dos recursos especificos para bens e
servigos de Tecnologia da Informagéo, consignados no orgamento do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara.

15.2. As despesas para aquisicdo dos equipamentos especificados deverao ser classificados sob a Classi-
ficagdo Orgamentaria 3.4.4.9.0.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados — Programa de Trabalho
Resumido — PTRES n° 084573 (Julgamento de Causas e Gestado Administrativa).

16. Da qualifica¢ido técnica e documentacio complementar

16.1. A licitante vencedora devera apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa ju-
ridica de direito publico ou privado, onde comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando, a
contento, os servigos e o fornecimento de equipamentos de natureza similar aos descritos neste Termo de
Referéncia, na quantidade descrita na Tabela 2.

I.  Os referidos atestados de capacidade técnica devem conter os seguintes elementos:

I.a)  Nome do 6rgéo ou empresa responsavel pela emissao do atestado, com o CNPJ, inscrigéo
estadual, enderego completo, o periodo de execugao dos servigos e a indicagédo do instrumento
contratual.

I.b)  Manifestacdo acerca do conteudo e da qualidade dos servigos prestados, atestando que os
servigos foram cumpridos satisfatoriamente e sem que haja registro desabonador de aspectos
comerciais ou técnicos da coNTRATADA.

I.c) Identificagdo do responséavel pela emissdo do atestado, com nome, funcao e telefone para
solicitagao de informagdes adicionais.

16.2. O(s) atestado(s) exigidos no item anterior devem integrar documentacao de habilitagdo da empresa li-
citante.

17. Da politica de sustentabilidade

Este projeto se submete a Politica de Logistica Sustentavel (PLS) do TRE/CE, a ser definida pelo Comité
Socioambiental da Justi¢a Eleitoral do Ceara, instituido pela Portaria TRE/CE n° 857/2015, em conformida-
de com o Plano de Logistica Sustentavel do Poder Judiciario, instituido pelo Conselho Nacional de Justica
(CNJ), por meio de sua Resolugao n° 201/2015.

Tabela 2: Da Comprovagdo de Capacidade Técnica

Qtdes.
Lote Item Produto minimas a Comprovacio
comprovar
1. |Licenciamento de software VMware vSphere Enterprise 1 Atestado de
Plus, com suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 capacidade técnica

(sessenta) meses.
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Qtdes.

Lote Item Produto minimas a Comprovacao
comprovar

2. | Licenciamento de software VMware vCenter Standard, com
0 Atestado de

suporte técnico do fabricante em 24x7 por 60 (sessenta) 1 . A
capacidade técnica
meses.
3. | Servico de Implantagao - instalacdo, transicdo, configuragao e Atestado de

parametrizagao — do software. capacidade técnica

4. | Repasse tecnoldgico “hands-on” em pacote de 40 (quarenta) Atestado de
horas para 5 pessoas. capacidade técnica

Fortaleza, qui, 22 de outubro de 2020

Elaborado a partir dos Estudos Preliminares
(doc. PAD TRE/CE n° 080437/2020). por:

Lauro Salmito Pinheiro
Representante técnico da EPC

Especificagdes Técnicas revisadas por: Aprovado por:
Jonas de Araijo Luz Junior Carlos Antonio Sampaio de Melo
Coordenador de Infraestrutura Secretdrio de Tecnologia da Informagéo
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Especificacoes Técnicas

Secao | - Requisitos Gerais

Todo o software ofertados dever&o ser atualizado e ndo constar, no momento da apresentagéo
da proposta, em listas de end-of-sale, end-of-support ou end-of-life do fabricante, ou seja, ndo
deveréo ter previsdo de descontinuidade de servigo, suporte ou vida, devendo estar em linha de
producgéo do fabricante e cobertos por contratos de suporte e atualizagdo de verséo do fabrican-
te pelo periodo de 60 (sessenta) meses.

Deverao ser fornecidos todos os documentos e manuais necessarios para garantir o bom funci-
onamento, suporte e manutencao do software fornecidos.

Garantia (conforme clausula 12 do TR, p. 26):

3.1. A garantia e suporte técnico deverao ser do fabricante, e devidamente comprovada, pelo
prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da emisséo da nota fiscal.

3.2. O acionamento da garantia sera através do préprio fabricante ou por meio de assisténcia
técnica credenciada pelo fabricante, com capacidade de atendimento em horario comercial.
Tais servigos devem incluir a substituicdo ou atualizagao de licencas e versdes do software
caso apresentem alguma disfungdo que afete o desempenho dos produtos fornecido.

3.3. A garantia devera ser realizada no Brasil, para solugdo de problemas de software incluindo
atualizacao de versodes e releases.

Licenciamento:

4.1. O licenciamento do software deve ser o mais recente e completo disponivel, a partir da ver-
sdo especificada neste Termo de Referéncia, ou superior.

4.2. O licenciamento do software deve permitir o funcionamento integral de todas as suas funci-
onalidades disponiveis.

Comprovacio das especificagoes:

5.1. A comprovacao das especificagbes das tabelas seguintes devera ser realizada através de
datasheet publicamente disponivel na internet. Caso haja divergéncia entre as métricas de
datasheets do mesmo modelo de equipamento, sera aceito o valor de maior capacidade.

Comprovagiao da entrega:

6.1. A comprovacgdo da entrega sera através do fornecimento das credenciais de acesso da
CONTRATANTE NO site do fabricante VMWare, onde devera constar todo o licenciamento objeto
da presente aquisigao.

Subcontratagao:
7.1. Considerando que:

7.1.1. E praxe de mercado que a empresa fornecedora das licengas subcontrate empresa
parceira para realizar, in loco, o servigo de instalagdo e migragéo do software; e que

7.1.2. A autorizagéo pela subcontratagdo dos itens de instalagdo/migracéo e repasse tecno-
I6gico amplia a competitividade do certame,

permite-se a subcontratacdo para fornecimento dos itens 3 e 4, desde que esta nao repre-
sente o limite de 50% do objeto deste Termo de Referéncia e que sejam cumpridas as exi-
géncias de qualificagao profissional, conforme especificado para estes itens.
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7.2. A subcontratacdo n&o exime a contratada pelo cumprimento das exigéncias de qualidade
ou de garantia do servigo, sendo-lhe vedado transferir tais responsabilidades a subcontrata-

da.

Secao Il - Requisitos Especificos — Itens 1 e 2: Software VMWare

Tabela 3: Lote 1 / Item 1: Software VMWare VSphere Enterprise Plus

Especificacao

Capacidade/Qtde.

2.2.1.

2.1.1. | Software de virtualizagao VMWare VSphere Enterprise Plus v. 6.7 ou superior

2.1.2. | Tipo de licenca OEM ou Open
2.1.3. | Versdao minima do software 6.7 ou superior
2.1.4. |Quantidade de licencas 16

Periodo da garantia do fabricante

60 (sessenta) meses

2.2.2.

Periodo de atendimento do suporte técnico

24h/dia, 7 dias/sem.

Tabela 4: Lote 1 / Item 2: Software VMWare VCenter Standard

Especificacao

Capacidade/Qtde.

2.4.1.

2.3.1. | Software de virtualiza¢ao VMWare Vcenter Standard v. 6.7 ou superior, por instancia

23.2. |Tipo de licenca OEM ou Open
2.3.3. |Verséo do software 6.7 ou superior
2.3.4. | Permitir gerenciamento centralizado para maquinas fisicas e virtuais SIM
2.3.5. |Quantidade de licencas 1

Periodo da garantia do fabricante

60 (sessenta) meses

2.4.2.

Periodo de atendimento do suporte técnico

24h/dia, 7 dias/sem.
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Secao lll - Requisitos Especificos — Item 3: Servigo de Implantagao do Software

Tabela 5: Lote 1 / Item 3: Servigo de implantag¢do do software

Seq.  Especificagao Capacidade/Qtde.

Servico de Implantacdo - instalacao, transicio, configuracdo e parametrizagao — do

2.1.1.
software.

2.2.1. | Validacdo e homologacao do escopo do projeto.

2.2.2. | Validac&o dos objetivos e premissas do projeto.

1 dia
2.2.3. |Levantamento e validagio dos riscos e restri¢des do projeto.

2.2.4. |ldentificacdo e validacdo dos requisitos do projeto.

2.3.1. | Definir a equipe técnica da coNTRATANTE que acompanhara a execucdo do projeto Minimo: 2 pessoas
2.3.2. |Indicacdo, pela conTrRATADA, de sua equipe técnica que executari o projeto Minimo: 2 pessoas
2.3.3. | Reunido de integragao entre as equipes da CONTRATANTE € CONTRATADA 1 dia
2.3.4. | Negociar e elaborar cronograma do projeto com os prazos e responsabilidades 1 dia
2.3.5. | Elaboragao e apresentacdo do plano do projeto pela conTrATADA 2 dias
2.3.6. | Homologacao do plano de projeto pela coNTRATANTE 2 dias

A instalacdo consiste na implantagao do licenciamento do software de virtualizacdo, assim como o de ge-

2.4.1. . . o .
renciamento da virtualizagao, devendo contemplar, pelo menos, os passos seguintes.

Aplicacio das licencas VMWare — ambos os itens 1 e 2 — nas maquinas servidoras in-| O tempo de cada
dicadas pela coNTRATANTE no planejamento. atividade pode vari-
ar conforme o pla-
nejamento, mas a
2.4.4. |Configuracado do backup integrado centralizado em VMs, incluindo restauragao. duragio total das
atividades nao pode
superar 15 (quinze)
2.4.6. | Documentagao do ambiente instalado, com diagrama de topologia da rede légica. dias corridos.

2.4.2.

2.4.3. | Configuracao e integracao do software VMWare instalado e licenciado anteriormente.

2.4.5. | Migracéo e parametrizagio dos servidores virtuais (VMs) indicados pela CONTRATANTE.

O objeto desta contratacdo sera implantado nos equipamentos servidores — nds de solucao de hiperconver-

2.6. géncia — em processo de aquisi¢ao, conforme item 2.2, p. 22
27 Atualizar o ambiente VMware do TRE-CE para a ultima versao contratada disponivel, incluindo o vCenter e
o vSphere.
Migrar os servidores virtuais ja existentes para o novo cluster de hiperconvergéncia, atualizando a versao
2.8. .
do hardware virtual e do VMTools.
2.9. Alinhar os VMDKs para o tamanho dos blocos do armazenamento de destino.

Preparar relatério de desempenho usando o IOmeter, comparando o ambiente atual e o novo ambiente de
hiperconvergéncia. O objetivo do relatério é:

2.10. * ldentificar os limites de leitura e gravacao do novo ambiente;

*  Confirmar se o novo ambiente possui desempenho superior ao anterior;

*  Comparar o desempenho da escrita em RAID 1 vs. RAID 5/6.
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Seq.  Especificagao Capacidade/Qtde.

Configurar o novo SDS (software defined storage) e o vCenter de forma que:
*  OTRE-CE possa desligar um de seus data centers sem causar indisponibilidade de qualquer VM;
2.11. *  Todas as VMs devem ter réplica nos dois data centers;
*  Habilitar deduplicagao e compressao;
*  Reduzir a laténcia para escrita e leitura no armazenamento do SDS.

2.12. |Configuragao do VMware vCenter e vSphere ESXi com o acompanhamento da equipe do TRE-CE.

Instalacao e configuracio de plugins no vCenter (por exemplo: Cisco, Huawei, Dell, HPE, Lenovo, Hitachi,

213 | o)

2.14. |Fornecer MIBs, plugins e/ou equivalente, para integracdao da monitoragao do vCenter no Zabbix.

2.15. |Requisitos profissionais da equipe técnica da coNTRATADA

Os profissionais da conTRATADA integrante de sua equipe técnica, devem reunir, individual ou conjuntamente,

2.15.1. as seguintes certifica¢des, conforme justificado:
2152 Microsoft MCSE Cloud Platform and Infrastructure Obricatéria
©7 | Justificativa: Migracdo de servidores virtuais Windows Server em uso pelo TRE/CE. &
2.15.3 Linux LPI-1 Obrigatéria
©77 | Justificativa: Migracao de servidores virtuais Linux em uso pelo TRE/CE. &
2154 VMware VCP-DCV, no minimo, na versao de 2019. Obricatéria
©77 | Justificativa: Garantir a qualidade na implantacdo da solucdo do fabricante. &
Certificacdo em servidores HPE, compativel com HPE Simplivity 380 Gen10
Justificativa: O licenciamento de software integrante do objeto ora em aquisicao sera S
2.15.5. Obrigatéria

instalado em maquinas servidoras de marca/modelo HPE Simplivity 380 Gen10, con-
forme estabelecido no § 2.2 (p. 22).

Certificacao PMP
2.15.6. | Justificativa: Garantir a execucdo do projeto de implantacdo da solug¢do com a quali- Obrigatoria
dade exigida e dentro dos prazos determinados neste termo de referéncia.

Certificacao ITIL Foundation v4

215.7. Justificativa: Garantir a qualidade da metodologia de execucao das atividades.

Desejavel

Demanda estimada:

1. Apresenta-se a seguinte demanda estimada:
1.1. Quantidade de servidores fisicos: 8, sendo 4 de producao e 4 de stand-by;
1.2. Quantidade de servidores virtuais: 250 (duzentos e cinquenta).
1.3. Sistemas operacionais adotados: Windows Server 2012, CentOS Linux e Debian Linux.
1.4. Volume total de armazenamento: cerca de 30 TB (trinta terabytes).

2. A demanda apresentada é estimada, devendo a licitante considerar uma margem de seguranga,
para mais, de, pelo menos, 10% no esfor¢co necessario.

Dias e horarios das atividades:

1. As atividades descritas nesta seg¢do deverédo ser planejadas para, por regra, restringir-se aos
dias e horario de funcionamento do TRE/CE, de 7h as 19h de segunda a sexta-feira.

2. O planejamento e execucdo de atividades fora dos dias e horario acima indicado podera ser re-
alizado, desde que justificado e autorizado pela CONTRATANTE.

Notas sobre os requisitos profissionais:
1. As certificagdes profissionais serao auditadas na iniciacdo dos servigos.

2. Caso a conTRATADA NA0 apresente qualquer uma das certificagbes exigidas, a coNTRATANTE tera au-
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tonomia para solicitar a troca do profissional indicado a qualquer tempo.

Secao IV - Requisitos Especificos — Item 4: Repasse tecnolégico

A conTRATADA devera repassar o conhecimento necessario para a equipe da contratanTE de forma
que esta posso gerenciar e monitorar os softwares constantes da solucgéo.

O treinamento deve ser ministrado nas dependéncias do TRE-CE, com carga horaria minima de
40 (quarenta) horas.

Para a execugdo dos servigos, a conTrRATADA devera disponibilizar técnicos devidamente qualifi-
cados e certificados pelo fabricante na linha dos equipamentos. Caso isto ndo seja possivel, o
repasse devera ser realizado pelo préprio fabricante do equipamento, as custas da coNTRATADA.

As despesas com hospedagem e deslocamento do instrutor e demais itens relacionados a ofer-
ta do treinamento em si, correrdo por conta da cONTRATADA.

O treinamento devera ser ministrado a, no minimo, cinco servidores do TRE-CE.

O repasse sera de natureza tedrica e pratica, devendo abranger todos os softwares da solucéo
ofertada, em seus aspectos mais relevantes.

O repasse devera abranger todas as geréncias em todas as suas formas de acesso e opgoes.

Apds cada capacitagcao devera ser emitido certificado para cada participante, obedecendo a cri-
térios de frequéncia previamente negociados com a CONTRATANTE.

A conTrATADA devera garantir a confidencialidade das informagdes, dados e senhas compartilha-
das do TRE-CE.
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PREGAO ELETRONICO N.° 7712020 - TRE/CE
ANEXO IV - PRECO DE REFERENCIA

Lote Item

Produto

Quantidade

Valor
unitario

Valor total

Licenciamento de software VMware
vSphere Enterprise Plus, com suporte
técnico do fabricante em 24x7 por 60
(sessenta) meses.

16

R$ 48.630,15

R$ 778.082,40

Licenciamento de software VMware
vCenter Standard, com suporte técnico
do fabricante em 24x7 por 60 (sessen-
ta) meses.

R$ 84.636,05

R$ 84.636,05

Servico de Implantagao — instalacao,
transi¢do, configuracéo e parametriza-
¢ao — do software.

R$ 23.800,00

R$ 23.800,00

4

Repasse tecnoldgico “hands-on’em pa-
cote de 40h para 5 pessoas.

R$ 10.800,00

R$ 10.800,00

Valor global do Lote 1.

R$ 897,318,45 |
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	ANEXO I
	MODELO DE PROPOSTA
	0.1. Declaramos que nos preços ofertados estão incluídos todos os todos os custos necessários para a entrega completa do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a contratação, correm por conta da proponente e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.
	0.2. Declaramos que temos total conhecimento e que concordamos com todos os termos e lote do Edital de Pregão Eletrônico nº 77/2020 do TRE-CE, e seus Anexos, inclusive quanto à garantia técnica especificada no item 13 do Termo de Referência.
	PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2020 - TRE/CE
	ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
	CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA
	CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA TÉCNICA
	Vide item 12 do Termo de Referência anexo
	DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
	PREGÃO ELETRÔ
	PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2020 - TRE/CE
	ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

	1. Objeto e Natureza da Aquisição
	1.1. Contratação do fornecimento de licenças de uso e atualização de software VMWare, com garantia e suporte técnico do fabricante pelo período de 60 (sessenta) meses, serviço de instalação e configuração, e repasse tecnológico hands-on, conforme especificações do edital e seus anexos.
	1.2. Natureza da aquisição: Serviço comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei n° 10.520, de 2002, c/c art. 4° do Decreto nº 10.024/2019.
	1.3. Classifica-se o objeto deste Termo de Referência, também, como bens ou serviços de informática, nos termos do Decreto nº 7.174/2010, para fins de definição dos critérios de sua aceitação quando da fase externa da licitação.
	1.4. A solução objeto deste TR é composta do disposto na Tabela 1.
	1.5. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no Compras governamentais e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
	1.6. Justificativa de contratação em lote:
	I. A presente aquisição caracteriza-se como solução integrada, cujos componentes devem operar em conjunto e integrados. Sendo produtos do mesmo fabricante que, como já dito, devem operar integrados, sua instalação e configuração devem também ser realizadas de forma global, o que implica em repasse tecnológico igualmente global.
	II. Deste modo, o fornecimento dos itens do lote por empresas diferentes traria fragmentação da solução fornecida, podendo acarretar complicações de ordem técnica e operacional, atrasos na implementação da solução e, em caso de falha da solução, dificultando a identificação de responsabilidades; tudo isto causando, em última instância, prejuízos financeiros e operacionais.
	III. De praxe, o mercado fornece o presente objeto como uma solução indissociável de modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a eficiência no emprego dos recursos financeiros para a aquisição da solução pretendida.
	IV. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração. O benefício direto para Administração resultante da contratação em questão constitui-se na economicidade de recursos e auxilia na execução das funções precípuas da Instituição.

	1.7. Todos os itens devem ser entregues com 60 (sessenta) meses de garantia e suporte técnico do fabricante, que deverão estar vinculados à aquisição da licença.
	1.8. DOS ANEXOS: É parte integrante deste Termo de Referência o , contendo as Especificações Técnicas dos produtos e serviços.

	2. Justificativa
	2.1. A infraestrutura de TIC do TRE/CE existe para prover: aos colaboradores, os sistemas e serviços de TIC necessários à consecução de suas atividades laborais; e, ao cidadão, acesso aos serviços prestados pela instituição. Tais sistemas e serviços concentram-se nos centros de dados (data centers) mantidos pela Justiça Eleitoral. No caso do data center do TRE/CE, a infraestrutura de servidores de rede hoje se sustenta sobre duas tecnologias de virtualização, a saber: VMWare e MS HyperV. Enquanto o licenciamento desta última é provido pelo TSE, a primeira é mantida pelo TRE/CE. Atualmente, o licenciamento mantido pelo TRE/CE para a plataforma de virtualização VMWare, sobre a qual operam a maior parte dos servidores de rede virtuais, requer renovação.
	2.2. Principalmente, por meio de aquisição em andamento, o TRE/CE renovará todo o parque de servidores de seu data center – por meio de adesão a ARP no. 67/2019, do TSE – com a aquisição de servidores hiperconvergentes de marca modelo HPE Simplivity 380 Gen10, para os quais a plataforma de virtualização VMWare é homologada. Será nestes que o software da presente aquisição deverá ser implantado.
	2.3. Justifica-se a solicitação de licenças do VMWare para a solução de virtualização pela necessidade de mantê-las em conformidade o ambiente de produção do TRE-CE, que já utiliza tal solução, ou seja, para manter total compatibilidade/interoperabilidade com o ambiente de infraestrutura tecnológica do TRE-CE, preservar o conhecimento adquirido pela equipe técnica da STI ao longo de anos e desta forma, preservar o investimento já realizado, bem como para prover recursos técnicos para a continuidade e gestão centralizada do ambiente virtualizado.
	2.4. Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento adequado às necessidades da Administração. O benefício direto para Administração resultante da contratação em questão constitui-se na economicidade de recursos e auxilia na execução das funções precípuas da Instituição.

	3. Alinhamento estratégico
	3.1. Os objetivos estratégicos associados à contratação são:
	I. Planejamento Estratégico da Justiça Eleitoral do Ceará – PEJECE 2015-2020
	I.a) 8º Macrodesafio: Melhoria da Infraestrutura e Governança de TIC

	II. Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC 2015-2020
	Perspectiva: Excelência Operacional
	II.a) Objetivo: Garantir a infraestrutura de TIC necessária às atividades da Justiça Eleitoral
	II.b) Objetivo: Garantir a disponibilidade dos serviços de TIC necessários às atividades da J.E.


	3.2. Além de contribuir para os objetivos estratégicos mencionados acima, esta aquisição colaborará em assegurar a continuidade das atividades essenciais desta Justiça especializada, pela garantia de acesso dos colaboradores aos recursos e serviços da rede de dados, mesmo remotamente, via teletrabalho.
	3.3. Referência aos Estudos Preliminares e relação entre a demanda e o objeto a ser contratado: A presente contratação decorre dos Estudos Preliminares da STIC documentados no Processo Administrativo Digital (PAD) nº 011639/2020, que visam atender à demanda manifesta no referido processo.

	4. Da proposta e do critério de escolha do preço vencedor
	4.1. Os preços cotados são fixos, irreajustáveis e expressos em Real.
	4.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global por lote, respeitados os preços de referência estabelecidos para cada item.
	4.3. A proposta apresentada incluirá todos os custos necessários para a entrega completa do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a contratação.
	4.4. A proposta de preços deverá conter o número do CNPJ, razão social, endereço completo, telefone de contato, endereço eletrônico e nome do representante legal.
	4.5. As especificações técnicas completas dos itens 1 e 2 cotados deverão ser confirmadas através de documentos oficiais do fabricante, anexados à proposta, devendo constar nestes os códigos do fabricante (part numbers) dos materiais e serviços cotados, de forma a viabilizar sua conferência pelo TRE.
	I. Os documentos oficiais do fabricante podem ser: folhetos técnicos (datasheets), manuais técnicos, especificações, ou ainda, reproduções de páginas de sítios web oficiais do fabricante.
	II. No caso da entrega de reproduções de páginas de sítios web, o endereço (URL) da página deve ser inteira e claramente identificada, de forma a permitir sua verificação.


	5. Da contratação
	5.1. Para assinatura do Contrato será emitida uma nota de empenho. Após, serão emitidas as respectivas Ordens de Serviço (OS’s) de acordo com a demanda.
	5.2. A contratante deverá realizar as solicitações, através de abertura de chamado técnico ou documento eletrônico, para a solicitação de instalação do software e prestação dos demais serviços.
	5.3. Verificada pela contratante, a baixa qualidade dos serviços prestados, poderão ser aplicadas à contratada as penalidades previstas em lei, no Contrato e neste Termo de Referência. Neste caso, a contratada será convocada a refazer todos os serviços realizados.
	5.4. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o serviço fornecido, executado em desacordo com as especificações constantes deste Contrato.
	5.5. Proibições – É proibida a veiculação de publicidade, direta ou indiretamente relacionada com os serviços constantes deste Contrato, salvo se houver prévia autorização por escrito da contratante.
	5.6. Sigilo – Fica a contratada obrigada a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter conhecimento na execução dos serviços contratados.
	5.7. Ao assinar o contrato, a empresa registrada obriga-se a executar o objeto, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação e seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

	6. Do pagamento
	6.1. Os serviços serão atestados formalmente pela contratante em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento dos relatórios de comprovação dos serviços prestados discriminando: os itens faturáveis, seus quantitativos e seus preços unitários e totais;
	6.2. Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Termo de Referência, o contratante efetuará o pagamento à contratada mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.
	6.3. Em caso de erro na cobrança, o acerto dos valores será feito no próximo faturamento. Caso isto não seja possível, esse órgão deverá devolver formalmente os documentos fiscais com as justificativas por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após sua apresentação:
	I. Caso a contratada não faça as correções apontadas no prazo de 05 (cinco) dias, incidirá nas combinações ajustadas no Contrato;
	II. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pela contratante não servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados.

	6.4. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura de Prestação de serviços apresentada pela contratada, no todo ou em parte, no caso de execução parcial ou defeituosa dos serviços.
	6.5. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar a declaração prevista no art. 6.º da Instrução Normativa n.º1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), a qual deverá acompanhar a nota fiscal/fatura mensal. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

	7. Obrigações da contratante
	7.1. Além das obrigações previstas neste Termo de Referência e de outras decorrentes da natureza do ajuste, a contratante obriga-se a:
	I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
	II. Promover os pagamentos conforme Ordens de Serviços emitidas dentro do prazo estipulado, observadas as condições contratuais;
	III. Promover o acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente termo, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
	IV. Atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;
	V. Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto do presente Termo de Referência;
	VI. Efetuar o pagamento à contratada nos termos deste Termo de Referência;
	VII. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
	VIII. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela contratada, visando ao fiel cumprimento das obrigações resultantes do Edital e anexos;
	IX. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e contrato;
	X. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e serviços;
	XI. Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade no objeto deste processo licitatório, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência;
	XII. Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades;
	XIII. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;
	XIV. Proceder o rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os que estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.


	8. Obrigações da contratada
	8.1. A licitante vencedora obriga-se a assinar o termo do contrato, nos prazos determinados em lei.
	8.2. Uma vez efetivado contrato, a contratada obriga-se a:
	I. A empresa contratada deverá entregar, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do contrato, o procedimento padrão para a instalação e configuração do software;
	II. Fornecer o objeto adjudicado para o qual se sagrar vencedora, em estrita conformidade com as especificações e condições exigidas neste Termo e na licitação pertinente, bem como naquelas resultantes de sua proposta, devendo já estar inclusos nos valores propostos todos os custos, impostos, taxas e demais encargos pertinentes à formação do preço;
	III. Comprovar o licenciamento do software junto ao seu fabricante, conforme especificado e pelo período definido neste Termo de Referência, bem como entregar as informações do contrato e credenciais de acesso do TRE/CE junto ao fabricante.
	IV. Durante o recebimento, substituir o software não aceito pela contratante em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da ciência da rejeição;
	V. Comprovar, quando solicitado, a qualificação técnica dos funcionários que atenderão ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE);
	VI. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados aos equipamentos, instalações, patrimônios e bens da Administração ou de terceiros, em decorrência da entrega ou retirada dos produtos e da execução dos serviços;
	VII. Garantir o sigilo de todas as informações a que tiver acesso, sendo vedada a sua divulgação no todo ou em parte, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a autorização expressa da contratante. Aceitar o fato de que as informações obtidas em decorrência da execução do presente Termo deverão ser mantidas em sigilo, não podendo qualquer partícipe divulgá-las fora do âmbito deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito, ou prevista a sua divulgação;
	VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados sobre os produtos e serviços contratados.
	IX. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação;
	X. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
	XI. Indicar preposto, com o qual manterá a comunicação com a contratante.
	XII. Atualizar, sempre que houver mudança, seus dados e as informações de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-mail, dentre outros.
	XIII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações oriundas da adjudicação.


	9. Dos prazos
	9.1. Ao final do certame, a vencedora firmará um contrato de 12 (doze) meses com o TRE-CE, em conformidade com o disposto no art. 57, IV da Lei 8.666/93.
	9.2. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato.

	10. Da entrega do objeto
	10.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos e prestar os serviços, mediante prévio agendamento, conforme contrato, no endereço da nova sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) à Rua Paulo Faustino, s/n. Referência: Entre as ruas Caetano Ximenes Aragão e Dr. Deoplisto Feitosa. Coordenadas: 3º46'50.4"S 38º29'09.0"W, Fortaleza, CE, observando-se eventuais mudanças de endereço, conforme orientação da contratante.
	10.2. As entregas deve ocorrer em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.
	10.3. A empresa contratada deverá prestar os serviços e fornecer a documentação técnica atualizada, a qual poderá estar armazenada em mídia óptica (CD/DVD) ou disponibilizados de forma eletrônica. As atualizações deverão ser disponibilizadas automaticamente, por download via internet no sítio do fabricante.
	10.4. Se for o caso, a contratada deve informar o número do contrato ou cliente, bem como as credenciais da contratante junto ao fabricante.
	10.5. A entrega deverá ocorrer no prazo fixado na proposta comercial da empresa contratada, o qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato.
	10.6. Caso a data da entrega recaia em dia não útil, e não havendo solicitação da Administração para entregar nesse dia, a data limite para entregar o objeto ficará prorrogada para o primeiro dia útil seguinte.
	10.7. Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item anterior, a empresa contratada deverá, por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos antes de expirado o prazo, solicitar prorrogação do prazo e apresentar justificativas.
	I. O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o caso, deverá ser encaminhado à fiscalização da contratante, que poderá, de modo justificado, acolher ou não o pedido.

	10.8. Vencidos os prazos de entrega ou de prorrogação e não cumprida a obrigação de entrega, a contratante oficiará a empresa contratada acerca do transcurso da data limite, passando o inadimplemento, a partir daí, a ser considerado como recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, sujeitando a empresa às penalidades contratuais.
	10.9. O objeto adjudicado somente será considerado entregue quando emitido o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens pela contratante.
	10.10. Os prazos de entrega poderão ser alterados em razão da pandemia do COVID-19.

	11. Do recebimento do objeto
	11.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto do presente instrumento será recebido:
	I.a) Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, para posterior verificação detalhada da conformidade do objeto recebido com o especificado; e
	I.b) Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis depois do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após inspeção técnica dos serviços prestados para verificação da sua qualidade, quantidade, integridade, aderência às especificações da licitação, funcionamento adequado e aceitação.

	11.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato e suas obrigações acessórias.
	11.3. Se, após o recebimento provisório, se constatar que o software ou serviço foram entregues em desacordo com o solicitado, fora da especificação, incompletos, contendo inconformidades, defeito por transporte e/ou por processo fabril, após a notificação à contratada, será suspenso o pagamento até que sanada a situação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
	11.4. A contratada deverá sanar todas as pendências identificadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a notificação da contratante. A inobservância desse prazo ensejará a aplicação das penalidades contratuais.
	11.5. Considera-se a instalação/configuração, após aceite documental do responsável técnico indicado pela STI/COINT.

	12. Da garantia técnica
	12.1. A garantia das licenças de software deverá ser do fabricante e devidamente declarada através de carta ou mensagem eletrônica enviada ao endereço de e-mail coint@tre-ce.jus.br, atendendo o prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da emissão da nota fiscal.
	12.2. O acionamento da garantia será através de assistência técnica autorizada pelo fabricante, com capacidade de atendimento. Tais serviços devem incluir o suporte técnico e atualizações de softwares caso apresentem alguma disfunção que afete o desempenho dos produtos fornecidos.
	12.3. A garantia deverá ser realizada no Brasil, em português, para solução de problemas de software incluindo atualização de versões e releases.
	12.4. Durante o período de Garantia técnica deverá ser permitida a atualização do software e assinaturas para as versões mais recentes, sem ônus adicional para o TRE/CE além daquele já cotado na proposta.
	12.5. Forma de Atendimento da Garantia:
	I. O tempo para o atendimento inicial do chamado será de 2 (duas) horas, após a abertura do chamado, e o prazo máximo para solução deverá ser de 3 dias úteis após a abertura do chamado;
	II. O prazo do item anterior não se aplica ao lançamento de novos recursos ou correção de erros intrínsecos à versão de produção do software, o que é, em geral, realizado de forma ampla e geral pelo fabricante através de lançamento de novas versões, às quais a contratante, naturalmente, terá direito durante o prazo de garantia.


	13. Da gestão, fiscalização e execução do contrato
	13.1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/1993, será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente designados, competindo-lhe, dentre outras atividades:
	I. Fiscalizar a execução do contrato, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas;
	II. Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;
	III. Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em desacordo com o especificado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
	IV. Sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservância pela contratada das suas obrigações constantes do contrato.

	13.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.
	13.3. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade integral e exclusiva da contratada quanto à integralidade e à correção dos fornecimentos a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas;
	13.4. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.
	13.5. Indicam-se como gestor e suplente de gestor do contrato:
	I. Gestor do contrato: José Correia do Nascimento, Chefe da SESRE.
	II. Gestor Suplente do contrato: George de Araújo Gomes, Assistente da SESRE.


	14. Das sanções administrativas
	14.1. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 10.024/2019 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.
	14.2. O contratante poderá aplicar à contratada as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:
	I. advertência por escrito;
	II. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste Termo de Referência, limitada ao percentual máximo de 5% (dez por cento);
	III. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho pelo descumprimento parcial ou de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
	IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
	V. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º10.520/2002;
	VI. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

	14.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
	14.4. As sanções estabelecidas nos itens 14.2.I, 14.2.IV, 14.2.V e 14.2.VI poderão ser aplicadas à contratada junto com aquelas previstas no item 14.2.III descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	14.5. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União (DOU) e Diário da Justiça Eletrônico do TRE-CE (DJe).
	14.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
	14.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa que for aplicada à contratada será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, será enviada GRU e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativada União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

	15. Do orçamento
	15.1. As despesas decorrentes de cada contratação correrão à conta dos recursos específicos para bens e serviços de Tecnologia da Informação, consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
	15.2. As despesas para aquisição dos equipamentos especificados deverão ser classificados sob a Classificação Orçamentária 3.4.4.9.0.52.35 – Equipamentos de Processamento de Dados – Programa de Trabalho Resumido – PTRES nº 084573 (Julgamento de Causas e Gestão Administrativa).

	16. Da qualificação técnica e documentação complementar
	16.1. A licitante vencedora deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando, a contento, os serviços e o fornecimento de equipamentos de natureza similar aos descritos neste Termo de Referência, na quantidade descrita na Tabela 2.
	I. Os referidos atestados de capacidade técnica devem conter os seguintes elementos:
	I.a) Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, o período de execução dos serviços e a indicação do instrumento contratual.
	I.b) Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram cumpridos satisfatoriamente e sem que haja registro desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da contratada.
	I.c) Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e telefone para solicitação de informações adicionais.


	16.2. O(s) atestado(s) exigidos no item anterior devem integrar documentação de habilitação da empresa licitante.

	17. Da política de sustentabilidade
	Este projeto se submete à Política de Logística Sustentável (PLS) do TRE/CE, a ser definida pelo Comitê Socioambiental da Justiça Eleitoral do Ceará, instituído pela Portaria TRE/CE nº 857/2015, em conformidade com o Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio de sua Resolução nº 201/2015.
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